
_
I

—
z n C 0 n 0 C I
-
. Di ‘C, D
i’

0

z C
3

, (0 to U’ 0 ‘1 D
i

C D
i

vi ‘U •4 0 U, 3 D
i 3 n a 0 U,

C, 1-

r 0 C
, Di a lb m S (0 to Di a Di Di C Di r 0 n Di a It m S a to D
i

0 0 ‘a -C 0 a C 0 L,’t r0 0

0 Di C 5- Di’ 0 U, 0 10. 0 ‘1 7 C r

‘1
V

o S
fl

ID n to a 0

H a ÷ to U, N
J 0 0
,

0
>

0
<

—
to
3

D
iE vi 0 k
J Di

-P
’S o0 a 0

L1,
0

Di
tO

t
D

i
•1 In to D

i at’ 3 9- ‘D

C D
i

I
-
.

D
i C 0 n 0 C Di ‘C, Di’ 0 C
I z 0 3
, to In IA 0 0 D
i I

> 1-
, -o 0 D

i
S C (0 D

i 0 D
i

to 0 D
i H a U
I N
J

U
’

0 0 0
’

F
,, x ‘-
I

N
J

0 3
a

—
4

A
PR

E
E

N
C

P’
F

RE
QU

IS
IT

AN
TE

I
’

1
I

-u
J

c
t
o

U
,

to
C

0
—

>
to

to
t

0

-
.

-
-
-
-

0
-
I
I

S
i

-

o
0

-

;
-

-

I
-

H I
a

I
F

’

-
.0

Q
‘3

I
I—

D
i

F
,,

-z [0
N

J
—

S
D

i
—

U
,

0
- .

D
i

o
-c

c
>

o °
‘

r
D

i
-

N
J

-‘ D
i

t-
1

‘U S 0 3 D
i

4 0
’

10 U
’ r 0 n D
i a to to S a to D
i U, 0 (0
.

0 ‘1 m C r n D
i 3 t C a 0 r C 3 D
i m U
,

D
i

0
-

D
i

-
t

D
i

,4 0 a 0 r C 3 D
i

N
J

N
J

m a -
I
’

n 0 5
,

n a to a to to r U
’

0 0 D
i

In D
i

D
i m a n 0 -n 3
’

n

I
r
1 H

0
i
>

N
J
-

F
,,

to H ,0 a
‘D

o
a a> D

i
:0

o
J

m
0

m
2.

2
D

i
fl 0

0

H
I

D
i

2
m

2
w

O
W

m
a

0
10

:0
m

Q
D

i
-
‘

H
D

i,
o

2
.

D
i

0 D
i

D
i

D
i

S C lb D
i

.4 D
i’

0 (0 0 ID S 0 ‘1

S
i

H
,

FL 11
2

z 0
C D

i

D
i a (0 -c D
i

to 0 c\
j

0

(F
’

C
.

V

-4 0 D
i

I!
0

0
C 0 0 0 i
t

N
J

to to to U
I

to U
,

to (
t

0 0 0 i
t

0 0 0 i
t



ULTi!.
EQUIPAMENTO PARi ExpME,rA:Ao

E INVESrIGAC.& CIENTi C L32ATSIAL

Apartado 7
Santa Comba DSo
3440-403 SANTA COMBA DAD
ThIef. 232882287 Fax. 232832350
Con:ribuinte Nt 508797527 /
gerai@uItragene.pt
ww w. ultra gene. Pt

,Exrno (s) Sr (s)

J FARM-ID Ass. Fac. Farmácia nv. Desenvolvimento
At Professor Garna Pinto
Lisboa
1549-003 USBQA

Transportado

Bictéric FFUL

Fi:ianda.’-:r;t :- .• TOT

-) in.: :

/
Factura FAS 2015/86

8011 00

— Mercad:raSenq:os

rlot:vo Isençac Descontos Cornerciats
-

Desccnt Financ&rc
Pcdes

Outros SeMçcs
Adiantarnentos

Ecovalor]á IncIudo
VA

Aceno

8011 CD

0 00

COD

o co
0.00

0,00

0.00

1.84253

0.00

9 853,53’

Carga - NI Va:ura
N/ Morada - 29-07-2015 I 15.48
Apartado 7-

Descarga
V/ Morada - 29-07-2013
Av. Professor Cama Pinto

VIWW.U ttra genap t

A mer:adcrla’ sarq çcs bram ccccadcs I exe;tadzs
Requ.s ça Mceda CämbiD -. Data

134 . EUR 1 00 29-07-2015

Des: Ch Co!idigac Pagarnento
- Des: Fin

000 Factura 30 das COO
Descr caD

ra data indicada

V/N° Conthb

510582784 V

Atigo Quart Ur, Pr Un,tao

N° Chente
CLO 125

Des:

Veicrrer.t:
28-08-2015

Zona Vend Pag.
03 003 212

VA Total Liq_:d

‘Jv39.Pr:cezadD cr P,:r,ma et’:aD I ‘ CC3D.’ ,‘AS 295.S3 / a •.t
.‘ /

Que:rc Resumo Co IVA
Taxa lncEdência Valor IVA

23,00 8.01100 1.842,53

NIB: 003300004537132911805
IBAN: PT5O 003300004537132911805
BIC\SWIfl: BCOMPTPL

Total ( EUR)

Santa Comba Dão
3440-403 SANTA COMBA DAD
Portugal (Viseu

Lisboa
1649-003 .75804
Portugal (Iisboa)

ULTRAGENE, LDA
prodtttur AREEE n’ PflifllR’Z (/ Stacritulada na Cons. Re;. Comrnial de Si, Noa de GaLa corn on’ 51)517 “f Capital Social 10000€:!



ILTiLSENE
EaUPAME NTG PARA EXPERIMEN TACAC

iNVESTIGACA CIENTiF, A LASS RArS ‘AL

Apartado 7
Santa Comba D3o
3443-403 SANTA COMBA DAO
T&ef. 232882267 Fax. 232882360
Contribuinte Nt 503797517
geral@u.:ragene.p
w.cW u’tragere.pt

Exmo.(s) Sr (s)
FARM-ID Ass Fac. Farmãcia nv. Desenvolvimento
Av Professar Gama Pinto
Lisboa
1649-003 LI S BOA

Factura FAS 2015186

PR 2015/N225 de 30-04-2015

www.u Itra e ne.pI

RequS:çao Moeda Cámbc Data
154 - EUR - 100 29-37-2015

Des: Fin ND Clients
000 CLD12S

Quant Un Pr Unitãho Deso

Mercadoña/Serviçcs
Descontos Comercials
Desoonto Fina.ncec
Portes
Outros Sei’ços
Adiantamenbs

A m.ercadcria / serçcs fo ram colocados / executados
ra ca:a no cads

VND Contrib Deso Cit
510582184 000

Añgc Descrição

Condçao Pagamento
Factura 33 dias

Vencmentz
22-08-2015

Orianal
Zona Vend Pag

0 003 1/2

- IVA - Total Liquido -

LNS4 Rack IVC pars ca.cast.pc ll-L Next 1CC UN 4 941X0 CCC 2300 4 94t,CC
MAUP Mudas 30 CC UN 95 330 DCC 23 CD 2 859 90
128SLCOSUV Gaiota em po1rsulfona H-Temp Lpc ll-L 3000 UN 0000 0,00 2300
I28SLNLID Greihas em rode açc inox Cl encaixe interior 3000 UN 0 CCC 000 2300
128SLNTQPSU Cobeftura SEALSAFE em poiLsuifana H-Temp 30.00 UN 0 000 0.00 2300
ACBTO262SU B,terão em pohsWfona de 2601/ ansI 3300 UN 0 000 000 23.00

j ACCPSS2I Tetnas s;c moN de 2.2mm x 55mm 3300 UN 0 000 000 23CC
ACPCIOS75PL Parta caiães em zist:cc;bc-z gar.:ho 30CC UN 0 COO COO 2300
ACSCVF7DMO8BL Kt de mnterLgacão {d 76mm) 2 mangas azu 200 UN 105 050 000 2300 21010

0 Sn,

Pco1eto N-’100004
. Finar-en & ?mjeucj Se IDT I

- -
-

-

a CSzS

-; ?OJ:Et:f.s%f‘L/?Lj -
5r -C

, Uy39-Procnad :e-rsa ziH- (%Fde imj:tacnn...?Yzm— ;:.zf’— — -

NIB: 0033 0000 4537132911805
IBAN: PTS0 003300004537132911805
BIC\SWIfl: BCOMPTPL

Ecovalcrjá Incluido
VA

Acerto

Total (EUR)

ULTRAGENE, IDA



• 6 CaFia Géral de Depositos caixabanking

0 O!55515

Da:3 r Sn; 2.oe.21f 4 a:

Comprovativo do operaçâo Caixa e-banking

Exmo(a) Senhor(a)

Na sequencia do peddo efectuado par FARM ID A F F P1 DESENVDLVIMENTO contribuinte & 510582184,0

serviço Caixa e-banking registou a operaçao abaxo referida.

Dados da aperação

Tipo Transferencia SEPA nacicnal

Ccnta 0824011548230- SUR - Cant: Extracto

Transernda Urgent Não

Pas desUr.c Portugat

Nome beneciãro U;tragere

ISAN destina PTS0001 00000506223200W 17

SIC SWFT BBPiPTPL

Name do banca BA’100 6P SA

Morada do banca RUE TENENTE VALADIM, 284

Cidade do banco PORTO

Pais do banca dest;natario Portugal

Montante 9.85353 EUR

Descñtva F201586 ULTRAGENE

Despesas Partflhadas entre a ordenante e a beneflciáha

Name do destinatário U[tragene

lrcrrna;ao adicionat para a F201525 U:TRAGENE
des:rataro

FinaLdade Fcme:edores

Outros Dados

Cor.ertaria F201526 Uifragene

D&adechaçao 10-08-201511 CS CS
—

Data de Operaçc 11-08-2015 14.5533 Ft - I’

Criado por Sánia Ajexandra martins Tiaga Finonciazmnto & ?rnjt & IDT

SeMço Caixadirecta Empresas pf- d

Estado Efectuada
. da d;pt’i-u.

TaXa (%) cia imr,jbcao..II2VX
Custo total

Ccmissâa 0,50 EUR

Imposto de selo 0.02 EUR

Custo total esUmada 0,52 EUR

Asslnaturas
-

N° de as&naturas 2/2

Data e tiara Nome

10-08-2015 13:40:03 CECILLA MARIA PEREIRA RODRIGUES

11-08-2015 14:54:22 MATILDE LUZ SD FONSECA CASTRO

Caso necessite do obter alguma informaçao adicional,cantacte a Serviço Caixa e-banking pelo telefone 707 24

Can C-ni Ce D6sos, SA - 5ee Sadsi: Aw Jcaoxx:, n6a, 1o-aa L1SBOA-Cacitai 5oai€ 5 gOfl 000 001- CRCL ConttbtAnls sob o n 500 060 046



FARM- ID
Associação da Faculdade do Farmácia
para a nvestigaçao e Desenvotvimento

Processo N° 03/2015 I
Informaçäo N° 03/2015
Procedimcnto N” 03/2015
Data 20/07/2015 I

20 15107/20

VALIDAçA0 EQUIPA PROJETOS DESPACHO

20 15107/21

Concordo.
Nos termos do DL.

Ultragene
18/2008, de 29 de Janeiro, adjudique-se a

A consideraçao Superior,

2015(07/20

\iko7JG

PEDIDO

C\
A Presidente da øirçao IA Vice-presidente da Direçào,

DESPACHO

2015/07/21

Con cordo -

Nos termos do DL. 18/2008, de 29 de Janeiro, aprovo e
autorizo a abedura do procedimento do ajusto direto e a
realizaçao da despesa nos termos propostos.

A Presidenjr da Djecaoi A Vice Presidente da Direçäo.

\ ,J/.

Ar. Pt /Ls.vor Ucuna Pinto s-/n * 1649—003 Ltvhoc, * gerul(u’fc/I-rn—icip! a

A consideraçao Superior

Lccac

ndice: A — OBJECTO DA INFORMAQAO
B — APRECIAQAO TECNICA
C — CONCLUSAO
D — ENQUADRAMENTO LEGAL Do PROCEDIMENTO
E — PEçAS 00 PROCEOIMENTO
F — ENTIDADES A CONSULTAR
G — JUni DO PROCEDIMENTO
H — ANEXOS



A — Objecto cia informacao

FARM- ID

A5sociaçäc da Faculdade de Farmàcia
para a investigação e Desenvolvimento

0 objecto da informação e fundarnentar 0 seguinte procedimento:

F b1j1iióidJ

Valor estimado (SI Iva): 8.01 1100€
Iva ( 23%): 184253€

Hatori Na):

roesignacao: Aquisicäo de Rack IVC corn 30 gaolas

I Valor estimado (SI Na):

Iva ( 23%):

Adjudicatario: Paralab, Lda.

921265€

Valor (CI Na):

211691€

1133156€

Designacao: Aquisicao de Rack IVC corn 30 gaiolas
Adjudicatario: VirnaTechLab Uni.Lda.

iosiindoi Nao respondeu

Iva (23%):

Valor (Cl Iva):

B - Apreciaçao têcnica

81 — Assinatura incluindo instalaçao da base de dados e formaçao de urn técnico
82 —

C — Conclusao

Cl — Corn o fundamento exposto, propöe-se que seja autorizada a abertura do procedimento nos
termos dos pontos A, D, E, F, G e H., Tendo sido considerado o Onico fornecedor a apresentar
a proposta para este tipo de instalacao e corn as condiçOes necessãhas.

C2 - Deve ser obtido da Equipa de Projetos a respectiva validaçao antes do despacho de
autorizaçäo;

0 - Enquadramento legal do Procedirnento
Dl - Objecto do contrato

aAr. Professor Gcuna Pliny s’n * 1649—003 Lisbou * geruLqjiirm—zd.ps



FARMID
Associação da Faculdado do Farmácia
para a Investigaçäo a Dosenvolvimonto

Nos termos don° 2 do art° 16 do DL 18/2008 de 29 de Janeiro, o objecto do contrato é 0 seguinte:

• Emproitada do obras publicas
—

• Aquisiçao do Bans mOv&s
X

• Aquisiçao do Sorviços

Objecto do Aquisiçao do SoMços - Trabalbos do concepção
procedmento • Locaçao

• Concessao do obras publicas
—

• Concessao do seMços publicos
—

• Sociedade

02- Abertura do procedimento

A Presidento da Direçao

A Vice-Prosidente da Direção

Nag foi aborto procedimonto, face a urgéncia do procosso. polo quo so propöe a sua ratificaçao
Dispensada a abertura do procedirnento por so tratar do urn Ajuste Oirecto Simplificado
Outra Situaçâo

—

03 - Procedimento escoihido

Relativamente a escoiha do procedimento, o DL 1812008, de 29 de Janeiro, dispOe quo se deverá
verificar:

a Locação - Ajuste Directo
-

< 7&000 a) n° 1 art° 20 X

J- urgente
Lonsultar 0V11 art° 155 —

• Aquisiçao do - Concurso pUblico Esorn publicaçao no JOVE < 206000
—

Sons mOveis
- Corn publicação no JOVE QO valor —

- Sam publicaçao no JOVE < 206.000 b) n° 1 art° 20
. -

- Concurso limitado por
—• Aquisiçao do

. prévia qualiflcaçâo
- Corn publicacão no JOVE 00 valorSorviços

- Ajuste Diroclo
< 25000’ n° 4 do art° 20 —

• - Sern publicaçao no JOU < 206.000 —. Trabalhos de - Concurso püblico
—

- Corn publicaçâo no JOUE QQ valorconcopçao
b) n° 1 art° 20 —

- Concurso limEtado por - Sern publicaço no JOVE j < 206.000
prévia qualificação - Corn publicaçao no JOVE 1 00 valor —

0

Empreitadas
- Concurso pUblico

-Ajusle Directo <150.000 a) do art° 19
- Sern publicaçao no JOVE

- Concurso lirnitado por

prévia qualificaçao

- Corn publicacão no JOVE

<5.150.000

- Sern publicaçao no JOVE

00 valor

- Corn publicaçao no JOVE

Ern

fun cáo

do valor

do

contrato

<5.150.000
b) do ad° 19

00 valor

• Outros

contratos
Consultar DL art° 21 4

Ar. Professor Gainu Pm/v s’n * 1619—003 LLvhoa * geraLifirm—id.pt



FARM-ID
Associaçäo da Faculdade de Farmácia
para a Investigaçào e Desenvotyimento

a Divisâo
Consultar DL’” art° 22em totes

1
a Qusisquer contratos art° 24 —

•Empreiladas art° 25 —
. Consultar

-

—- Auste directo
DL’”

LoC3ào Cu Aqu’siçao de Hens moveis art° 26
Em •Aqusição de Serviços art° 27 —

funçao de •Aq. Serv. / Trabaihos de Concepçâo 9) fl° 1 art° 27 —

criterlos
- Concurso Püblico

—. Consultar
—

materiais
- Concurso limitado previa

DL
- Scm publicaçao de anjincio no JOUE art° 28

qualificaçao 1
- Ncgociaçäo Consultar DL

‘ art° 29 —

Concorrencial Consultar DL
“

art° 30 —

Em funçao do tipo de contrato: Concessâo OP, Concessao SP e Contratos de Sociedade Consultar DL ‘“ art° 31
Pars formaçao de contratos mistas Consultar DL “i art° 32
Em funçäo da entidade adjudicante: sectores água, energia, transportes e scrviços postais Consultar DL

“‘ art0 33

E — Peças do Procedimento

Nos termos dos n°s 1 e 3 do art° 40 do DL 18(2008 de 29 de Janeiro, as peças dos
procedimentos de formaçao de contratos são as seguintes:

fAiuste directo • convite a apresentaçào das propostas
J a caderno de

Concurso Püblico • programs do procedimento
. caderno de encargos

Concurso hmitado por previa qualificação • programs do procedimento
. convite a apresentação das propostas
. caderno de encargos

Negociação
• programa do procedimento
a convite a apresentacão das propostas
. caderno de encargos

Diálogo Concorrencial • programs do procedimento
a convite a apresentaçao das soluçOes
a convite a apresentacão das propostas
a memôria deschtNa
a cademo de encargos

Concursos de concepção • tennos de referencia

Ai Professor Gama Pinto s’n * 1649—003 Lishon * geral(Ljfurm—id.jn



Assim,

FARM-ID
Associacac da Faculdade de Farmácia
para a nvestigaçào e Desenvolvimento

PropOe-se que as mesmas selam aprovadas flos t&Tm05 do estipulado no n° 2 do art° 40 do mesmo DL

As mesmas serão propostas para aprovaçao, oportunamente

F - Entidades a consultar

As entidades a consultar são as seguintes:

-- Ultragene, Lda.

-araIab, Lda.

- VimaTechLab Uni., Lda.

H
G — Jun do Procedimento

Nos termos don° 1 do art0 67 do DL 1812008 do 29 de Janeiro:

Não ha necessidade de nomear Jüri, dado que apenas urna entidade será convidada a apresentar proposta
Existe necessidade de nomear JUd, dado que serão convidadas a apresentar proposta mais do que uma entidade

Assim, propoe-se quo o rnesrno seja norneado corn a seguinte constituiçao:

- Presidente: Cecilia Maria Pereira Rodrigues

- Vogal: Susana Zeferino Solá da Cruz

- Vogal:

- 1° Vogal suplente:

[ -

2°Vogal suplenie:

nA i’. Pro/e.csor Uai;;u Pinto v’n * 1649—003 Lishoa * gc’rdil(a/ann—idpi



FARM-ID
Associaçäo cia Faculdade de Farmácia
para a Investigaçâo e Desenvolvimento

H—Anexos (a preencher no decurso do procedimento):

x Entrega das certidOes das finanças e da Segurança social comprovativas de nao set devedor

x Autorização de pagamento e pagamento

x Fatura

x Publicaçao da adjudicação na base.gov

x Nota de Encomenda

x Comunicaçao e audiencia prévia

x Relatãrio final

x Relatärio preliminar do jun

x Acta de negociaçäo do jUn

x Propostas recebidas

x Convite a apresentaçào das propostas

Convite a apresentação das soluçes

x Caderno de encargos

x Programa do procedimento

Memonia descnitiva

Termos de referenda

Projecto

Outm

A consideraçao Superior,

C
::3) Sctc )o k
(Susana Zefenino SoIá cia Cruz)

Ai. Professor Gama Pluto s’n * /649—003 Lisboa gera1färm—ici.pt
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FARM-ID
Assodação da Faculdade de Farmacla

para a Investigaçao a Desenvolvimento

Relatôrio Final

Seleçào do fornecedor de urn Rack IVC corn 30 galolas para animals de
laboratório, para ser utilizado no âmbito do projeto HMSP-1CT1001812011

1. Cecilia Rodrigues, investigadora responsãvel do projeto em epigrafe, corn o
objetivo de proceder a aquisiçao de um Rack IVC corn 30 gaiolas para animais
de laboratOrio, vern por este meio relatar o processo de seleçao do fornecedor
do equipamento.

2. A 26 de Junho de 2015 foi enviado por email urn convite para apresentação
de proposta de fornecirnento do equipamento, e o respetivo caderno de
encargos, a trés fornecedores, a saber:

Designaçao social: Ultragene, Lda
Av. Vale de Maceira, Edificio “GEMINUS” Lote 2 Lojas Q, R e S
Apartado 7, 3440403 Santa Cornba Dão
NIF: 508797527

II.
Designaçao social: Paralab, Lda
Travessa do Calvário, 65 - Giesta
4420-392 Valborn
NIF: 502 814 926

Ill.
Designaçao social: VirnaTechLab Unip. Lda
Rua CristOvao Colornbo, N.°35, 2° Andar - Creixomil
4835-041 Guimaraes
NIF: 510409490

3. Foi solicitado a todos os fornecedores convidados a apresentaçao de
propostas ate as 23:59 de 03/07/201 5. 0 fornecedor Ultragene, Lda apresentou
urna proposta no dia 29/06/2015. 0 fornecedor Paralab, Lda apresentou urna
proposta no dia 30/06/2015. 0 fornecedor VimaTechLab Unip. Lda näo
respondeu ao convite. A analise das repostas dos fornecedores foi efectuada a
08/07/2015

Av. Prof. Gama Pinto, 1649-003 Lisboa
t. +351 217 946 4001 f.+351 217946470



FARM-ID
Msoclação da Facutdade de rarmacta
ara a lnvestiNaçáo e Desenvolvimento

4. 0 fornecedor Ultragene, Lda apresentou urna proposta para fornecimento de
urn Rack IVC corn 30 gaiolas para animals do laboratOrio corn urn valor total,
sam IVA, do €8.01 1,00, sendo constituido por:

• Rack para galolas tipo ll-L(1285L; 6W x 9H), dimensoes 1422 x 512 x
1998 (alt.) mm, (+54 alt) armação simples. Ref. LN54 - €4.941 00

• Kit de $nterligaçao (d.76mrn) 2 mangas azuis-O.Sm; Ref.
ACSCVF7OMO8BL - €210,00

• 30 Galolas Cornpletas tipo ll-L (30 x €95,33) - €2.859,90 cornpostas por:

- Gaiolas para pequenos animais tipo II-L da rnarca Tecniplast, fabricadas segundo
normas e regulamentos da CEE (Dirnensoes: 396 x 215 x 172 mm; Area de fundo: 542
crn2). Em Polisulfona “H-TEMP”, autoclavaveis a 134: C. Ref 1285LOOSUV

- Greiha em fib aço inox corn encaixe interior, protecçâo lateral em chapa de aço inox,
divisária central e anel vedante em nylon, recomendadas para utilizar corn as
coberturas SEALSAFE. Ref 1285LNLID

- Cobertura SEALSAFE ern Polisulfona H-TEMP, da marca Tecniplast, de alta
resistência térmica e quirnica, completa, incluindo vãlvula para tetina, filtro de ar,
vãlvula de entrada de are exaustäo, autoclavaveis a 134 C. Ref 1285LNTOPSU

- Biberão de 260 ml, em Polisulfona, autoclavavel a 134 C, corn boca rnunida de anel
vedante ern silicone. Ref ACBTO262SU

- Tetina ern aço inox A1S1316 pars biberaes, corn orificio de 1,8 mm, bico 25 (cornp.) x
6,5 (diarn.) mm. Ref ACCP6521

- Porta CartOes em Plastico horizontais Ref ACPC1 0575PL

5. 0 fornecedor Paralab, Lda apresentou uma proposta para fornecimento de
urn Rack IVC corn 30 galolas para animais do laboratOrlo corn urn valor total,
sern IVA, de €9.212,65, sendo constituido por:

• Arrnaçao para galolas IVC tipo II L para murganho Ref. LN54 - €5.682,15

• LigaçOes para a arrnaçao Ref. ACSCVF7OMO8BL -€241 ,60

• Conjunto do 30 gaiolas completas para a arrnaçao (30 x €10963 -

€3.288,90) compostas por:

Av. Prof. Gama Pinto. 1649-003 Lisboa
t. +351 217 946 4001 f. +351 217 946470
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FARMID
Assoclação da Fatuldade de rarmAcla

para a Invetigação e Desenvolvimento

- Fundo em polisulfona tipo II L Ref 1285LOOSUV

- Grelhas em aço max Ref 1285LNLID

- Tampa em polisulfona com filtro microbiologico Ref 1285LNTOPSU

- Biberao em polisulfona de 2601/ anel de Silicone Ref ACBTO262SU

- Tetinas aço inox de 2,2mm x 65mm Ref ACCP6521

- Porta cartães em plástico Ref ACPC1O575PL

6. Depois de analisadas ambas as propostas, selecionou-se a proposta do
fornecedor Ultragene, Lda, urna vez que: corresponde ao equipamento
pretendido; e apresenta urn preço base total sem IVA que nao excede o valor
inicialmente previsto a ser gasto na aquisição deste equipamento, sendo ainda
inferior ao apresentado pelo fornecedor Paralab, Lda.

Lisboa, 17 de Julho de 2015

Cecilia Maria Pereira Rodrigues
(Presidente do Jiiri)

-mC
JLoS c,vtsi So &

Susana Zeferino Solá da Cruz
(Vogal)

Av, Prof. Gama Pinto, 1649-003 Lisboa
t. +351 217 946 4001 f, +351 217 946 470



FARM-ID
Associaçao da Facudade de Farmãcfa
para a nvesti€acio e Desenvolvlmento

Relatório Prelirninar

Seleção do fornecedor de urn Rack IVC corn 30 galolas para animals de
laboratório, para ser utilizado no âmbito do projeto HMSP-ICT!001812011

1. Cecilia Rodrigues, investigadora responsável do projeto em epigrafe, com o
objetivo de proceder a aquisiçâo de urn Rack IVC corn 30 gaiolas para animals
de laboratOrio, vem por este meio relatar o processo de seleçao do fornecedor
do equipamento.

2. A 26 de Junho de 2015 foi enviado por email urn convite para apresentação
de proposta de fornecimento do equipamento, e o respetivo caderno de
encargos, a três fornecedores, a saber:

Designaçao social: Ultragene, Lda
Av. Vale de Maceira, Edificio “GEMINUS’ Lote 2 Lojas Q, R e S
Apartado 7, 3440-403 Santa Comba Dao
NIF: 508797527

II.
Designaçao social: Paralab, Lda
Travessa do Calvário, 65 - Giesta
4420-392 Valbom
NIF: 502 814 926

Ill.
Designacao social: VirnaTechLab Unip. Lda
Rua CristOvao Colombo, N.°35, 2° Andar - Creixomil
4835-041 Guimaraes
NIF: 510409490

3. Fol solicitado a todos os fornecedores convidados a apresentaçao de
propostas ate as 23:59 de 0310712015. 0 fornecedor Utragene, Lda apresentou
uma proposta no dia 29/06/2015. 0 fornecedor Paralab, Lda apresentou uma
proposta no dia 30/06/2015. 0 fornecedor VimaTechLab Unip. Lda não
respondeu ao convite. A análise das repostas dos fornecedores fol efectuada a
08/07/2015

Av. Prol, Gama Pinto, 1649-003 Lisboa
t. +351 217 946 4001 I. +351 217 946 470
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FARMID
AsiocIaço da Faculdade do Farmácla
pan a Invo5tiEacao 0 Desenvotvimento

4. 0 fornecedor Ultragene, Lda apresentou uma proposta para fornecimento de
urn Rack IVC corn 30 gaiolas para animals de IaboratOrio corn urn valor total,
sern IVA, de €8.01 1,00, sendo constituido por:

• Rack para galolas tipo ll-L(1285L; 6W x 9H), dimensOes 1422 x 512 x
1998 (alt.) mm, (+54 alt) armaçao sirnples. Ref. LN54 -€4.941,00

• Kit de lnterligaçao (d.76rnm) 2 rnangas azuis-0.5rn; Ref.
ACSCVF7OMO8BL -€21000

• 30 Gaiolas Completas tipo Il-L (30 x €9533) - €2.859,90 compostas por:

- Galolas para pequenos animals tipo ll-L da marca Tecniplast, fabricadas segundo
normas e regulamentos da CEE (Dimensöes: 396 x 215 x 172 mm; Area de fundo: 542
cm2). Em Polisulfona H-TEMP”, autoclavaveis a 134’ C. Ref 12S5LOOSUV

- Grelha em fib ace inox corn encaixe interior, protecçâo lateral ern chapa de aço inox,
divisOria central e anel vedante em nylon, recomendadas para utilizar corn as
coberturas SEALSAFE. Ref I2B5LNLID

- Cobertura SEALSAFE em Polisulfona H-TEMP, da marca Tecniplast, de alta
resistOncia térmica e quimica, completa, incluindo válvula para tetina, filtro de ar,
vãlvula de entrada de are exaustão, autoclaváveis a 1341 C. Ref 1285LNTOPSU

- Biberâo de 260 ml, em Polisulfona, autoclavável a 134EC, corn boca rnunida de anel
vedante em silicone. Ref ACBTO262SU

- Tetina em aço inox A1S1316 para biberoes, corn orificio de 1,6 rnm, bico 25 (camp.) x
6,5 (diarn.) mm. Ref ACCP6521

- Porta Cartães em Plãstico horizontais Ref ACPC1O575PL

5. 0 fornecedor Paralab, Lda apresentou urna proposta para fornecirnento de
urn Rack IVC corn 30 galolas para anirnais de laboratório corn urn valor total,
sern IVA, de €9.2 12,65, sendo constituido por

• Armaçao para gaiolas IVC tipo II L para rnurganho Ref. LN54 - €5.662,15

• LigaçOes para a arrnaçao Ref. ACSCVF70MO8BL -€24160

• Conjunto de 30 gaiolas cornpletas para a arrnaçâo (30 x €1 09,63 -

€3.288,90) compostas por:

Av. Prof. Gama Pinto) 1649-003 Lisboa
t. .351 217 946 3Q01 I. —351 217 946 470



FARMTD
Associaçao da raculdade de rarmacla
para a Investigaçio e Desenvolvimento

- Fundo em polisulfona tipo II L Ref 1285LOOSUV

- Grelhas em aço inox Ref 1285LNLID

- Tampa em polisulfona corn filtro rnicrobiológico Ref 12S5LNTOPSU

- Biberão em polisulfona de 260m1 cl anel de Silicone Ref ACBTO262SU

- Tetinas aço inox de 2,2mm x 65mm Ref ACCP6521

- Poda cartães em plastico Ref ACPC1 0575PL

6. Depois de analisadas ambas as propostas, selecionou-se a proposta do
fornecedor Ultragene, Lda, uma vez que: corresponde ao equipamento
pretendido; e apresenta urn preço base total sern IVA que não excede a valor
inicialmente previsto a ser gasto na aquisiçâo deste equipamento, sendo ainda
inferior ao apresentado pelo fornecedor Paralab, Lda.

Lisboa, 06 de Julho de 2015

Cecilia Maria Pereira Rodrigues
(Presidente do JUri)

£ t

Susana Zeferino Salá da Cruz
(Vogal)

Av. Prof. Gama Pinto, 1649-003 Lisboa
t. +351 217 946 4001 I. +351 217 946 470



Subject: Convite para apresentaçäo de proposta - Rack IVC corn 30 gaiolas para animais de Iaboratario

Date: Friday 26 June 2015 15 h 41 mm 175 Western European Sumrner Time

From: Castro, Rui

To: asantos@ultragene.pt

CC: geralultragene.pt

Priority: High

Exmo Sr Alexandre Santos,
Ultragene

A FARM-ID - Associaçäo da Faculdade de Farmácia para a Investigação e Desenvolvimento, convida a
vossa empresa a apresentar proposta no ârnbito do ajuste direto adotado para a aquisiçäo de urn
Rack IVC corn 30 galolas para animals de laboratérlo, conforme o Convite e Caderno de
Encargos anexos.

As propostas podern ser apresentadas ate as 23:59 de 03/07/20Th.

Corn os meihores cumprirnentos,

Rui Castro

Rui Eduardo Castro
Research Associate Scientist
Invited Assistant Professor

ifrled. Research

U 1_’ Institute foris oa Medicines

FacuHy of Pharmacy University of Lisbon
Av. Prof Gama Pinto, 1649-003 Lisbon. PORTUGAL

T(+351) 217946400 F (+351) 217 946 491

www imedulisboapt www.ff.uI pt
htto://imed.u)isboa.pt/cv/rui-eduardo-mota-castro/
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Subject: Re: Convite para apresentaçäo de proposta - Rack IVC corn 30 gaiolas para animals de
IaboratOrio

Date: Monday 29 June 2015 12 h 20 mm 035 Western European Summer Time

From: Ultragene Lda

To: Castro, Rui

CC: asantos@ultragene.pt

Category: Work

I mo Scrihor,

Dr Rid Cascro
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Sanu Comba Dño. 29 dejLInho. 2015

\:Ref.. 225PR-150430-lARM-lD

Assunto: Proposta relntiva aD Conite pant aquisicüo tic rack IVC corn 30 gaiolas para aNimals

tie laboratório

Proposta

Ale\andre Augusto do Almeida Santos Ramos Pinto. contrihuinte nirnero Cento e Noenta.
Novecentos e Cinco, Zero Sessenta e No\e (190 905 069). residente na Rua Principal. n°l0l —. Póvoa
dos Mosquoiros. 3140-226 Pinheiro de Azere, na qualidade de representante legal de Ultragene. Lda..
corn o Capital Social de 10000.00€ (Dez Mu Euros), contrihuinte nurnero. quinhentos e oito.
setecentos e noventa e sew. quinhentos e inte e sew (508 797 527). matriculada na Conservatória do
Reuisto Coinercial de Vim Nova de Gaia. sob o nUrnero 508797527, corn sede social na A. Vale do
Maceira. Apartado 7, 3140-103 Santa Comba Dab. tendo tornado inwiro e perfeito conhecirnento do
objeto do Convite pant aquisiclio do rack IVC corn 30 gaiolas pan animals dc lahoratOrlo’,
obriga-se a efetuar 0 sell fornecimento. em conlormidade corn o Cadorno de Encarizos. polo preco do
8.011,00E (0110 Mu, c onze Euros). quantia quo näo inclui o Imposto sobre o Valor Acrescentado.
A quantia supra rnencionada acrescerá o Imposto sobre Valor Acrescentado a taxa legal em igor do
23% no valor do 1842.53€ (Mil oitocentos e quarenta e dois euros e cinquenta e trés Céntirnos).

NIals declara que renuncia a foro especial e se submew em tudo o quo respeita a execução do seu

contrato. no que achar prescrito na legislaç5o Portugtiesa em igor. \lais deeara quo se subrnete. em
Itido o quo respeitar ao objeto do procedirnento. e a exeeuçäo do contrato ao que se acha prescrito na
legislaçao portuguesa em vigor e an foro do tribunal da Cornarca do Porto. corn expressa renncia a
qualquer outro.

Dc V. Exas.
Atone 105am ente.

ULTRAGENE. Lda.

—
.L.

/ —

Alexandre Santos
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ndice

Iii. Rosto da Proposta

Ii 2. Meniória descritiva dos equiparnentos

H DcscriçOes c Caratcristicas
H Preços unitários scm e corn IVA
H Preços LoL is scm e corn WA

3. Nota Justificativa

I 4• CondiçOes Gerais da nossa Proposta

j IVA
Li Custos de iransporte

H Prazo de

H Coiidiçäcs de Pagamento

H Validade da Proposta
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Proposta N° 225PR- 150430

2. MEMORIA DESCRETIVA

Racks IVC BLUE LINE NXL corn insuflação e exaustäo de ar individual por Gaiola, em
estrutura de perfil de aço inox AISI 304 e caiha deslizante em Durethan, equipadas corn 4
rodizios autoclaváveis e travOes.

AIR PATH &AJR SPEED

(Accerana:y ‘Mth ai th scinnt,flc
o,e1Ces &tne re:; US

Gudene 23O — e}ht edtion —

both the AIR INLET and
OUTLET are lotated in the rear

TO? of the CAGE

Max air speed at animal level

0.05 mJs
<< 0 2 ms (sJggoseCI threshcrd

A gaiola e ventilada lndividualmente e pode estar em modo de presso
positive ou negativa: o operador será capaz de alterar o tipo de pressào facilmente
através do paine! “Touch Screen” do Ventilador Smart Flow cu Easy Flow.

I V C S L U S L I N E

*

Poly 5 ulfop —

,1r
=1=>

AnrnaI

4 Stress I Animal
Heat Loss

l23L (Type II Longp
Loor area 532 cm -

Ct is- ‘:c-OGij ‘a:..i1-,nrrs Crprrj -‘., ,\.a-G,j: li-J



ihIM Proposta N° 225PR-I 50430

wiv.uftrageflQt

A base da gaiola é simétrica, isso significa a possihilidade de trabalhar corn
ambos as lados da gaiola, sem qualquer problema, permite reduzir o tempo e esforco
durante a logIstica e procedimento de rnudança das gaiolas.

Entre a base e a tampa da gaiola existe urn aro de Nylon para servir de
vedante e deslizamento da tampa evitando ruido e desgaste.

A Tampa Sealsafe da galola tern urna depressão para colocacäo externa do
biberäo, liltro microbiologico corn Lficiência de filtraçäo de virus (VFC) 99,999987
%, bacterias Eficiencia de filtraçào (BFE): 99,9999937 %), válvula de insuflaço de ar
tratado e válvula de exaustäo para a ventiIaço dear dentro da gaiola.

TECNIPLAST

0,2 pm FILTER

Cage Sealing

[Mice in healty condition even after 48h of NO VENTILATIONJ

A Gaiola e suspensa numa calha deslizante em Durethan e no caso de
alguma gaiola estar mal colocada, e facilmente identificada par urna patliha
vermelha,

FILTER TOP (FILTRATION MEDIA)

-I
V

rp*a 1
——______ Cr- 1

4 Allergens at room level Gases Exchange

l..
It]

H’ id)iiJa •rrrY’
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uitragcet

0
U Biberäo de agua tern capacidade de 26Dm e uma tetna em aço flDX AISI

316 em forma de cone para maximizar a disponibilidade de agua

Vaivula de insuuiaço e exausto do ar cia gaicia tipo ‘fole” para garantir
urna total inerligaçäo, evitando assim, a contaminaço cruzada dD ambiente da sala
para dentro da gaiola e vice-versa

rW’;ii

FZWhR I

‘Jalvula de entrada da tetina náo invasiva no interior da gaiola, evitando,
assim, a contamiiaço cri-aja

A tnsuti’çäo e exausto cIa ar na gioia na parte superior traseira impedindo
Os animais de estarem expostos a correntes dear a, consequentemente, do potencial
de comportamento ansioso e stress

4jJ4

Velocidade do ar dentro da gaiola inferior a 0,2 m / seg

. 9 i’ _—, •s;C”e’ .1. JD—31J ‘r’IQ’,’
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Proposta N 225PR-I 50130

A remoçáo ou auséncia das gaiclas não afetarà negativamente a distribuiçâo
do volume/velocidade/pressäo dear nas gaiolas restantes.

Todos os componentes podem ser autoclavados e lavados.

Rack LN54 corn sstema tie plenos tie ventiiaçäo verticals corn a distribuico
das válvulas tie ar (Mcii desmontagem para higienizaçäo e lavagern) para o
fornecimento e exausto dear indMdualmente para carla gaiola, ambos posicionados
no topo da gaiola

FLTSTCP(V.LVZ3)

flaAfl

AR NOZZLES
,.main OUTS:OS e CA3E

F. jw :I_i_

__

I
—

Plenos verticais para permirir qua as particulas no ar das camas e detrios
que fazem parte do ar tie exaustäo caiam por gravidade (prevençâo tie entupimento
e acumulaçäo tie detrilos nos plenos tie distribuiço) o principal Plenum tie exaustäo
horizontal fica na parte inferior cIa rack que pode ser facilmente aspiraclo ou
desconectado para ser lavado e higienizado.

5:LICC*J c-R:.G
aruanI the VALVES
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wvn. U It rage nept

Estrutura das racks em aço inoxidável AISI 304 corn calha deslizante de
plástico para suporte das gaiolas, coordenadas de localizaçâo das gaiolas e
indicadores visuals para gaiola devidamente encaixada.

As calhas de sLiporte das galolas tern fixadores para cada gaiola qua permite
fixar silenciosarnente no lugar correto.

Rodizios (rodas) totalmente autoclavaveis reforçados rodizios de nylon - sam
necessidade de manutenção.

II,
• Os Pianos principals de nsuflaçao (topo) a exaustäo (inferior) sao facilmente

desmontáveis (scm parafusos) para lavagem a sanitizaço.

A estrutura da rack a Iixação das galolas permitem uma excetente
visibilidade dentro das galolas.

tECrJIptAwr

i S., r , çp ,[3797
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Proposta N’ 225PR-l50130

3. NOTA JUSTIFICATIVA

I Racks de Gaiolas tipo Il-L (1285L) J Referenda 1 Preço EUR
Rack ate 54 gaiolas (SW x 9H), dimansâes 1422 x 512 x 1998 (alt.)
mm, (+54 alt) armaço Simples, ate 54 gaiDlas tipo 1285L. 1N54 4.941,00
(GAIOLAS NAD INCLUIDAS)
Kit de Interligaçao (d.75mm) 2 mangas azuis-O.Sm ACSCVF7OMO8BL 210,10

Gaialas Completas tipo lit 028513 Preço FUR

Preço Unitário: 95,33
Preco Total para 30 galolas: 2859,90

Ga lobs iI ra Cq U Cfl os an mi U IS, ti p0

regLilamecitos cia (EL.
ll—L, (Ia marca Tecniplasl, fabricadas scutindo normas e

. DirnensOes: 396 x2l5 x 72mm
Area de fonda: 542 cnr

Em Polisulfona “il—TEMP”. autoclavâveis a 134°C.
ricr I285LOOSUV

——

Grelba em flu aço inox corn encaixe interior. proteccão lateral em chap de aço inox. divisôria
central e and vedarne em n3lon. recornendadas para utilizar corn as cobenuras SEAI..SAFE.

Ret” I285LNLID

Cobertura SEALSAFE em Polisulfona H-TEMP, cia marca Tecniplast, de alta resisténcia
tdrmica e quirnica. completa, incluindo valula para tetina. ultra de ar, valvula de entrada de ar e
exaustão. autocIavaeis a 134°C.

Ret” 12S5LNTOPSU

Biberüo tIe 260 ml. em Polisulfona. autoclavável a 131°C. corn boca munida de and edante em
silicone.

ReP ACBTO262SU

Cabins Completas compostas por:

,:-i Sca! 1LdLI’i. 1 S.,
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Tetina em aço inox AISI3 16 para biheroes. corn orificio de 1.8 mm. bico 25 (comp.) x 6.5 (diarn.)
mm.

Rer ACCP652I

Porta Canoes em Plastico Iionzontais

Rer ACPCIO575PL
—

4. coNDIçOEs GERMS DA NOSSA PROPOSTA

Preços: sujeitos ao WA a taxa legal em vigor:

Prazo de entrega: Ate 30 dejulho de 2015.

I’agarnento: 30 dias da data da Fatura:

Validade dii proposta: 66 dias:

Instalaçao: 0 material propostu. scm qualquer encargo e\tra para o cliente. serâ instalado e posto a
luncionar pelo nosso pessoal LCcnieo a’ou sob a nossa responsahilidade. a panir de toinadas de
eletricidade. eou outros requisitos que serflo cornunicados ao cliente em conjunto corn a continnaçflo da
aceitaçao tin encomenda. Todos os requsitos nccessários ao horn line ionainento dos equipainenlos
dcverão estar atempadamente colocados nos devidos locais de instalaçao antes da entrega dos mesmos:

Garantia para equipamento quo nan rcquer instalacao: Garantimos o material a brnecer. contra
defeitos de fhhrico ou inatCria-prirna. por urn ano a contar da data de entrega.

Dc V. Exas.
Atenciosainente.

ULTRAGENE. Lda.

Alexandre Santos



ANEXO I

IodcIo do dcclaraçao

[a que se relere a alinea a) do n.° I do anigo 57°]

I - - Alexandre Augusto de Almeida Santos Ramos Pinto. contrihuinte nürnero Cenlo e No’. entu. No’.ecentos
e Cinco. Zero Sessenta e No\e (190 905 069). residente na Rua Principal. n°lOI Pó’.oa dos Nlosqueiros.
3440-226 Pinheiro de Azere. na qualidade de representanw legal de L’ltragene, Lda. corn o Capital Social de
10000.00€ (Dez NIH Euros). contrihuinte nUrnero. quinhentos e alto. setecentos e no’.enta e sew. quinhentos e
‘.inw e sew (508 797 527;. matricutada na Consenatriria do Registo Cornercial de Vila No’.a de Caia. sob a
nñmero 508797527. corn sede social na A’.. Vale de Maceira. Apaflado 7, 3410-103 Santa Comba Dao. tendo
tornado inteiro e perleito conhecirnento do caderno de encargos relati’.o a eecuç3o do contrato a celebrar na
sequëncia do procedirnento de ajuste direto corn a referenda Convite para aquisicño do rack IVC corn
30 galolas para animals do laboratOrio’. declara. sob comprornisso de honra. que a sua representada so
obriga a exectitar a referido contrato em conformidade corn o conteOdo do mencionado caderno do encargos.
relati’.arnente ao qual deelara aceitar. scm reser’.as. todas as suas cláusulas.

2— Declara tarnhcin que e\ecutará o referido contrato nos tennos pretistos nos seguintes docurnentos. que
junta em anexo:

a Docurnento quo. em funçao do contrato a celebrar e dos aspetos da sua execução submetidos a
coneorrenciu polo caderno do encargos. contenharn as atributos da proposta. de acordo corn as quais o
concorrente so dispOo a contratar:
hi Documento do comprornisso dos termos em quo a concorrente so dispe a contratar.

3 — Declara ainda que renuncia a loro especial e so submete. em tudo o que rospeitar a execuçäo do refèrido
contrato, ao disposto na Ieislaçüo poluguesa aplicá’.el.

4— \lais declam. sob cotuprotnisso de honra. que:
a) N3o so oneontra em ostado do insolvCncia. em fase do Iiquidacio. dissolttçLio on cossaçao de acti’. dade.
sujeita a qualqucr meio preventi’.o de liquidaçao do patrirnónios on em qualquer situação anãloga. nern tern o
respectivo processo pendonte:
h) N5o fbi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afecte a sun
honorabilidade profissional [on as titulares dos seus órgaos sociais de administracao. direcçao on gerCncia nLTh
forarn condonados por qualquer crime quo afecte a sua honorahilidade profissiooal]:
c) Näo foi objecto de aplicaçao de sanção administrativa por falta gra’.e em matéria proflssional [on os
titulares dos seus orgaos sociais do adrninistraçao. direcçâo on uerCncia oão forum objecto do aplicaçao de
sançâo adrninistrati’.a par falta grave em rnatCria profissionalj:
c/) Tern a sua situaçào regularizada relativamente a contrihuiçoes para a segurança social em Portugal:
e) Tern a sua situaçao regularizada relati’.arnente a impostos de’. idos em Portugal:

/) N-3o foi objeto de aplicac3o da sanção acessória pro’. ista na alinea e) do n.° I do artigo 21.° do Decreto -Lei
n.° 43382. de 27 do outubro. na alinea h) do n.° I do artigo 7l.° da Lei n.° 192012. de S de maio. e no n.° I
do anigo 460.° do presente Cádigo, durante o periodo de inabilidade tixado na decisao condenatOria;
g) Nâo foi objecto de aplicaç-3o da sançäo acessória pro’. ista na alinea h) do n.° 2 do anigo 562.° do Cadigo do
Tmbalho:

Ii) N3o [hi objecco de aplicaçiio. ha menos do dais anos. do sançâo administratisa on judicial pela utilizaçâo ao
sen sen iço de mflo-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuiçëes pam a segurança
social. não declarada nos termos das norrnas quo imponham essa obrigacao. em Portugal;

S-uk .OtF.3O I’ Mj’ui,r]tcri. Pj DnrraLY,Nnjo3a.Jrnrrnn ¶.‘95’7



I) Nao Coi condenado(a) per sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes [ou os titulares
dos seus ârgos socials de adrnioistraçäo. direccao ott gerência não forum condenados per alguns dos
sctzuintes crimes]:

I) Panicipaçio em acti idades de tuna organizaçio criminosa. nil come detinida no n.° I do aMigo 2.° da
Acçio ComLim 98 773’MI do Conselho;
ii) Cornzpçio, na acepçio do anitzo 3,° do Mw do Conselho de 26 de Maio de 1997 edo n.° I do aflizo 3,0 da
Acçio Comurn 98 7-U JAI do Conseiho:
in) Fraude. na acepçio do aMigo I. da Cons ençio reIatia a Protecçio dos Interesses Financeiros das
Comunidades Europeias:
iv) Branqucamento de capitals. na acepçio do aMigo 1.0 da Directi’.a fl.0 91 303 GEE, do Conselbo. de 10 de
Junho de 1991, reiatia a preençio da utilizaçio do sisterna financeiro para efeitos de hranqueamento de
capitals.

I) No prestou. a qualquer titulo. direta ou indiretarnente, assessoria ou apolo tãcnico na preparacio e
eiahoraçio das peças do procedirnento que he contim ‘antagem que falseic as condiçöes nonnais de
concorrëncia.

5—0 declarante tern pleno conhecimento de que a preslaçio de falsas declaraçOes implica. consoante 0 caso,
a exclusno da proposta apresentada ott a caducidade da adjudicaçio que e%entualmente sobre cia recaia e

( constitui contra-ordenaçflo muito grate. nos termos do artigo
do Codigo dos Contratos PUblicos. a qual pode detenninar a aplicaçiio dii sançio acessOria de pri’açio do
direito de paflicipar. come candidate. corno concorrente ou come membro de agruparnento candidato ou
concorrente. em qualquer procedirnento adoptado para a formaçio de contntos ptiblicos. scm prejuizo dii
participaçio it enlidade competente para efeilos de procedimento criminal.

6 —— Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos tennos do disposto no artigo 81.0

do Código dos Contratos PUblicos, a apresentar a declaraçio que constitui o ane’co II ao reflrido Cédigo. hem
como os docunienros cornproati’.os de que se encontra nas siwaçôes pres istas nas auineas /‘). il). e) ci) do ri.2
4 desta declaraçio.

7— 0 declarante tern ainda pleno conhecirnenro de que a nio apresentaçio dos docurnentos solicitados nos
termos do nUmero anterior, per motive qie Ihe seja imputivel. detennina a caducidade dii adjudicaçio que
eventualmente recala sobre a proposta apresentada e constitui contra-ordenacio muito grae. nos termos do
aMigo 456.° do COdiuo dos Contratos Püblicos. a qual pode determinar a apticacio da sanção acessória de
privaçio do direito de panicipar. cooio candidate. corno concorrente ou corno membro de agrupamento

( candidate cu concorrente. em qualquer procedimento adoptado pan a formacio de contratos pUblicos. scm
prejn7o da panicipaço a entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

Santa Comba Die. 29 dejunho. 2015

0eV. Esas.
Atenciosamente.

Alexandre Santos

C. ‘,-ra.t’tflt..



autoridade
tributãria e aduaneira Serviço de Finanças de SANTA COMBA DAD - (2658]

CERTIDAC

Urbana Maria Coimbra de Sousa, Chefe do Serviço de Finances de SANTA CDMBA DAD.

CERTIFICA, face aDs elernentos disponiveis no sistema inforrnático de gestão e controlo de processos de
execuçáo fiscal, qua ULTRAGENE LDA, NIF 508797527, tern a sue situaçáo tributãria regularizada, urna vez
que não é devedor perante a Fazenda PUblica de quaisquer impostos. prestaçOes tributárias ou acréscirnos
leg ais.

A presente certidao é vãlida por trés rneses, nos termos do disposto no nw 4 do artigo 24° do COdigo de
Procedirnento a de Processo Tributário,

Por ser verdade a porter sdo solicilada, ernite-se a presente certidáo em 21 de Maio de 2015.

0 Chafe de Finanças

(Urbana Maria Coimbra de Sousa)

Elementos pars validaçäo

N° Contrjbuinte: 508797527

Cad. Valldação: 1LTC7MZX61QQ

Para validar esta cenidAn aceda ao site vAwg pcflaldastinancas gay pt, setecciane a apçAo ‘Vatidaçäa Oac. a ntroduza a n’ do contribuinte 0 codiga do validacaa acima
mon6cr.ios Venrque qua a dccurnentc abtea cscrespcr,de a esta csdaa
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SEGURANA SOCIAL
DE0LARAçA0

Nore da entidade contribuinte ULTRAGENE LDA
Firm&denominaçao ULTRAGENE LDA
Nun-era de Identificaçao de Segurança Social 25087975276
Numero de ldentiflcaçao Hscal 508797527
NUmero de Declaraçäo 11291362
Data de emissão 01-07-2015

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tern a sua situaçao contributiva
regularizada perante a Segurança Social.

A presente declaraçäo náo constitui instrumento de quitaçäo de divida de contribuiçOes e ou de
juros de more, nem prejudice ulteriores apuramentos e e vàlida pelo prazo de quatromeses. a
perth da data de emissão.

Signature valid
Digitally signed by INSTITUT INFORMATICAJ IF’.Date: 2015.07.01 14:09:28 +0

DEcLARAçA0 EMITIDA AUTOMAT1CAMENTE PELO SERvIco SEGURANçA SOCIAL DIRECTA

Mod GC 1-DGSS versäo v.seg-social Pt



I REPUBLICA PORTUGUESA

MINISTERIO DA JUSTIA

DREçAo-GERAL DA ADMINIsTRçAC DA JUSTIçA

CERTIFICADO DE REGISTO CRIMINAL
(CERtACATE OF CRIMINAL RECORD)

COMARCA DE VISU - ST. COM3A DAQ - UNlOADS
CENTRAL

NOMEw.E:ALEXANDRE AUGUSTO DE ALMEIDA SANTOS P_ZiMOS PINTO

NATURAL DR FREG. PLACEOF 2 Th: AMAZORA

CONCELHO DE(TvirIcrBrH;.: CEIRAS

DATA CE NASCIMENTO (CATEOFORTIf); 1968 /02/21

NACIONALIDADE(ic&trn): PORIUOUSSA

N SI :eEqrr cAN’nER): 08227478

CERTIFICADOREQUERIDOPOR(REQJESThDSY):JCAQUIN JOSÉ FERREIRA OS ?1ATOS

DOCUMENTO DE IDENTIFICAçA0 DO REQUERE TEIAPP:DsTICErnFtAT:CNDCCUMEm: N° DE IDENTIFICAçAO CIVIL
N’ DCC. IDENTIFICAçAO 00 REQUERENTE ARFJCANT JDEN1lICATlCtl DOCUMENT NLJV3R) 07741764

FIM A CUE SE DE5TINA(RFcuEsTPuRPosE CONTRATE1cAC PJBLIck (CODIGO DOS COtTPSTOS PUELICOS)

****4*w*****.*,.*****i***n* ***.*t**.t**.,***.*
•

*
* NADA CONSTA ACERCA DA PESSOA ACIMA IDENTIFICADA *
* (NO CONVICTEONS)

*
*

***** tn* * ****w*t * *.*t*w.*wr**

CATADEEMSSADIWIOJSUn WlSitSflO CThDLOICflCtt Cw/453671a/cIo/14112 PAG.(’AET 1/1
CERnFICADO QEA.DOAUTQttqTIcfl4.ff PED s:STEMA CE NFcvA;4o CE IDENmFcA4o cR;M,1A.
CERtFFCATE M,m.AtCAaY ISSUED 0! THE CRLN4L IDETNIFICATION FNDRMAT1CN SVSIEM)

ESTE CER11FICADO E vAuDa FOR TRES MESES A CONTAR CA DATA CE EMISSAO E AFENAS PAR C AM ACIMA MENCIONADO
ftIt5 CERT1F:CATE IS VALID FOR THREE MO4Th5 &ND USr FOR ThE ASCVE\IENTICNED PURFOSE



I REPUBLICA PORTUGUESA

MINISTERIC DA JUSTIA

DIREçAO-GERAL DA ADMENISTçAD DA JUSTIcA

CERTIFICADO DE REGISTO CRIMINAL
(CERTIFICATE OF CRIMINAL RECORD)

CDMARCA CE VISEU - ST. CCMBA DAD - UNIDADE
CENTRAL

DENOMINAçAO (NASIE OF THE LEGAL PERSON1: ULTRACENE, LDA

SEDESCCIAL(Hooon{c:SANTA COMBA DAD E CCUTC DC MOSTEIRO * SANTA COMEA DAD

DATA DE CONSTJWIçAC ESTAEL[SH:NG DATE): 2008 / 11 / 19

NIPC (LEGAL PERSON IDENTIRCATION NUMSER(: 508797527

CERTIFICADOREQUERIDOPOR(REQUESTEOBYYJOAQUIM JOSE FERREIRA CE MATDS

DOCUMENTO 06 IDENTIFICAçAO DO REQUERENTE IAPPLJDATrIDENnFtAT:CIIDOCUVENT): N CE IDENTIFICAcAD CIVIL

W DCC. IDENTIFICAçAO DO REQUERENTE (APPLICANT IDENTIFICATION DCCUENT FIUNDERI: 07741754

FIM AQUESE DESTINA(REOUESTFURP050}: CCNTRATA9AO PUELICA (CODIGO DDS CCNTRATOS PUELICOS)

************ ******************************************************* ******

* *

• NADA CONSTA ACERCA CA PESSOA COLETIVA ACIMA IDENTIFICADA *

* (NO CONViCTIONS) *

* *

• * *, * * * * * W * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * t * * * * * * * * * fr * * t * * * t * * * * * * * * * * I * * * *

CATADE EMISSAOIDATE DFAsuj: 2015/08/20 CONUOLDIEONIt*I: CVSC/9.477675/C32O/l4ISl2 pAa(,AGEj: 1/1

CERTIFICADO GERADO AUTDMATICAL4ENTE PELO SISTEMA GE INFORMAçAO DE IDENTIflCAçAO CRIMINAL
CERTIFICATE AuTOIv11CAaY ISSUED BY T1€ CWtIINAL OEIOF1CAT1CN INFDRURT1D SYSTEMI

ESTE CERTIFICADO VALIDC PaR TRS MESES A CONTAR DA DATA DE EMISSAO 2 APENAS PARA C FIM ACIMA MENCIONADO
(ThIS CERTIFICATE IS VALID FOR THREE MONThS AND JUST FOR ThE ASOVE-MENTIONED PURPOSE)
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FARM-ID
Associaçáo da Faculdade de Farmácia

para a Investigação e DesenvoLvimento

r
Ex.mo Senhor

Ultragene, Lda

Av. Vale de Maceira, Edificlo “GEMINUS’
Lote 2 Lojas Q, R e S
Apartado 7,3440-403 Santa Comba Dão,
Portugal

L J
Assunto: Aquisicâo de urn Rack IVC corn 30 galolas para animals de laboratérlo

1. A Farm-id - Associaçao da Faculdade de Farrnácia para a Investigacäo e

Desenvolviniento, convida a vossa empresa a apresentar proposta no âmbito do

ajLcste direto adotado para a aquisicáo de urn Rack IVC corn 30 galolas para animals

de laboratório.

2. Informa-se que:

a. A decisao de contratar fol tomacla pela Prof. Cecilia Maria Pereira

Rodrigues e autorizada pela Diretora da FARM-ID, Prof.a Doutora Matilde

da Luz dos Santos DLIqUe Fonseca.

3. Fundamento de escoiha do ajuste direto:

a. Alinea a). do n21, do artigo 20g do Decreto-Lel n 18/2008, de 29 de

Janeiro, para contratos de aquisição de bens e sen’iços de valor inferior a

75.000,00€.

4. A proposta será constituida pelos seguintes docurnentos:

a. a declaraçäo de aceitação do conteüdo do caderno de encargos, elaborada

em conformidade corn o modelo constante do anexo I do Código dos

At’. Profe5sor Gama Pinto s/n * 1649-003 Lisboc * geraI@farm-id.pt
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FARM-ID
Assocfaçáo da Faculdade de Farmácla
para a Investigaçao e Desenvolvimento

Contratos Püblicos, qual deve ser assinada pelo concorrente ou pelo

representante que tenha poderes para 0 obrigar;

b. Documentos que, em funçäo do objecto do contrato a celebrar e dos

aspectos da sua execução submetidos a concorréncia pelo Caderno de

Encargos, contenham Os atributos da proposta, de acordo corn os quais a

concorrente se dispOe a contratar (alinea b) do nU I do artigo 57 do CCP);

c. Docurnentos que contenham Os termos ou condiçoes relativos a aspetos da

execução do contrato näo submetidos a concorrëncia pelo caderno de

encargos, aos quais a entidade adjudicante pretende que o concorrente se

vincule.

S. As propostas devern, ainda, apresentar os seguintes elementos:

a. Preço global da proposta ern euros;

b. Nota discriminativa do preço total, scm IVA;

c. 0 valor do IVA deve ser indicado a parte, nos mesmos ternios que o preco

total. No caso de este não ser mencionado entende-se que o preco indicado

não inclu este imposto;

d. No caso de existir divergência prevalecem, para todos as efeitos os valores

indicados por extenso;

e. Indicação das empresas ou estabelecimentos que subcontratadas, ou que

de atguma forma prestem serviço no ümbito do presente concurso.

6. Os docurnentos que constituem a proposta devem ser redigidos em lingua portuguesa.

Os seguintes documentos podem, em função das especificidades técnicas dos serviços

que se pretendem contratar, ser redigidos em lingua inglesa:

a. Documentos que contenham os atributos da proposta;

b. Documentos que contenham os termos ou condiçOes relativos a aspetos da

execução do contrato não submetidos a concorrência pelo caderno de

encargos, aos quais a entidade adjudicante pretende que o concorrente se

vincule.

Av. Professor Gama Pinto s/n * 1649-003 Lisboc * gerai@farm-id.pt



FARM-ID
Associaflo da Faculdade de Farmácia
para a Investigação e Desenvolvimento

7. Quando a proposta seja apresentada por urn agruparnento de concorrentes, a

declaração deve ser assinada pelo representante cornurn dos membros que o integrarn,

caso devem ser juntos a declaraçäo Os instrumentos de mandato ernitidos por cada urn

dos seus rnernbros ou, não existindo representante comurn, deve ser assinada por

todos as seus membros ou respetivos representantes.

8. As propostas podern ser apresentadas ate as 23:59 de 03/07/2015.

9. Nos termos do n.°2 do artigo 88.2 do CCP não ê exigIvel a prestacño da caução.

10. Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 60 dias

contados da data do termo do prazo fixado para a sua apresentação.

11. 0 prazo de apresentação dos docurnentos de habilitaçao pelo adjudicatário é de S dias

uteis, a contar da notificaçao de adjudicação.

12. No caso de se verificarem irregularidades nos documentos apresentados, o

adjudicatário é notificado para as suprir no prazo deS dias Uteis.

13, Em tudo a que for ornisso no presente Convite e Caderno de Encargos, obsen’ar-se-á a

disposto no Código dos Contratos PUbilcos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de

29 de Janeiro.

unta: Caderno do Encaros

Corn os rnelhores cumprimentos,

AP sidenteda-FAR D

(Prof. Douton Mat’4a Luz dos Sanros Duque Fonseca e
Castro)

Av. Professor Gama Pinto 5/n * 1649-003 Lisboo * gera!@farm-id.pt



Subject: Convite para apresentaçäo de praposta - Rack PVC corn 30 gaiclas para anirnais de IaboratOrio

Date: Friday 26 june 2015 15 h 41 miii 29 s Western European Summer Time

From: Castro, Rui

To: ana.rarnosparalab.pt

Priority: High

Exrna Sn Ana Rarnos
Pa ra lab

A FARM-ID - Assoclaçäo da Faculdade de Farrnácia para a Investiga çãø e Desenvolvimento, convida a
vossa empresa a apresentar proposta no ãrnbito do ajuste direto adotado pan a aquisiçào de urn
Rack IVC corn 30 gaiolas para animals de Iaboratório, conforme o Convite e Caderno de
Encargos anexos.

As propostas podem ser apresentadas ate as 23:59 de 03/07/2015.

Corn os rnelhores curnprimentos,

Rui Castro

Rui Eduardo Castro
Research Associate Scientist
Invited Assistant Professor

iF’4ed Research

U I..’IS oa Medicines

Faculty of Pharmacy. University of Lisbon
Av Prof Gama Pinto 1649-003 Lisbon PORTUGAL

T(+351)217946400 F(+351)217946431
wnw irned.ulisboa pt www.ff.uI.pt

http://irned.ulisboa.pt/cv/rui-eduardo-mota-castrp/
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FARM-ID
Assoclaçâo da Faculdade de Farmáda

para a Investigaçäo e DesenvoMmento

r 1
Ex.rno Senhor

Paralab, Lda

Travessa do Caivario, 65 - Giesta
4420-392 Valbom

Portugal

L
Assunto: Aquisição de urn Rack IVC corn 30 gaiolas pat-a animals de laboratOrlo

1. A Farm-id - Associaçao cia Faculdade de Farrnácia para a investigacao e

Desenvoivimento, convida a vossa empresa a apresentar proposta no ãrnbito do

ajuste direto adotado para a aquisicão de urn Rack IVC corn 30 galolas para animals

de laboratório.

2. informa-se que:

a. A decisäo de contratar foi tornada pela Prof. Cecilia Maria Pereira

Rodrigues e autorizada pela Diretora da FARM-ID, Prof.1 Doutora Matilde

da Luz dos Santos Duque Fonseca.

3. Fundamento de escoiha do ajuste direto:

a. Ailnea a), do n1, do artigo 20 do Decreto-Lel n2 18/2008, de 29 de

Janeiro, para contratos de aquisiçäo de hens e serviços de valor inferior a

75.000,00 C

4. A proposta serâ constituida pelos seguintes docurnentos:

a. a declaração de aceitação do conteüdo do caderno de encargos, elaborada

ern conforrnidade corn o modelo constante do anexo I do Código dos

Av. Professor Gama Pinto s/n * 1649-003 Lisboo * geral@farm-id.pt
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FARM-ID
Associaçáo da Faculdade de Farmácla
para a lnvestigaçáo e DesenvoMmento

Contratos Pübticos, qua! deve ser assinada pelo concorrente Ott pelo

representante que tenha poderes para o obrigar;

b. Documentos que, em função do objecto do contrato a celebrar e dos

aspectos da sua execuço submetidos a concorrência pelo Caderno de

Encargos, contenham as atributos da proposta, de acordo corn os quals o

concorrente se dispoe a contratar (ailnea bJ do na I do artigo 57 do CCP);

c. Docurnentos que contenham os termos ou condiçOes relativos a aspetos da

execuçáo do contrato não submetidos a concorrência pelo caderno de

encargos, aos quals a entidade adjudicante pretende que o concorrente se

vincule.

5. As propostas devern, ainda, apresentar os seguintes elementos:

a. Preço global da proposta em euros;

b. Nota discriminativa do preco total, sem IVA;

c. 0 valor do IVA deve ser indicado a parte, nos mesmos termos que o preco

total. No caso de este näo 5cr mendonado entende-se que o preço indicado

não mcmi este imposto;

d. No caso de existir divergéncia prevalecem, para todos os efeitos os valores

indicados por extenso;

e. lndicaçäo das empresas ou estabelecimentos que subcontratadas, on que

de alguma forma prestem serviço no âmbito do presente concurso.

6. Os documentos que constituem a proposta devem ser redigidos em lingua portuguesa.

Os segumntes documentos podem, em funçäo das especificidades técnicas dos serviços

que se pretendem contratar, ser redigidos em lingua inglesa:

a. Documentos que contenham os atributos da proposta;

b. Documentos que contenham as termos ou condiçoes relativos a aspetos da

execução do contrato nao submetidos a concorrência pelo caderno de

encargos, aos quals a entidade adjudicante pretende que o concorrente se

vincule.

Av. Professor Gamo Pinto s/n * 1649-003 Lisboa * geral@farm-id.pt



%

FARM:ID
Assoclaçao da Faculdade de Faunàca

para a Investigaçáo e Desenvalvirnento

7. Quando a proposta seja apresentada por urn agrupamento de concorrentes, a

dedaração deve ser assinada pelo representante cornum dos membros que o integrarn,

caso devern ser juntos a declaracao os instrurnentos de mandate emitidos per cada urn

dos seus membros ou, não existindo representante comum, deve ser assinada por

todos os seus membros ott respetivos representantes.

8. As propostas podem ser apresentadas ate as 23:59 de 03/07/2015.

9. Nos termos do n.22 do artigo 88.2 do CCP não é exigivel a prestaçao da caução.

10. Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 60 dias

contados da data do termo do prazo fixado pam a sua apresentação.

11. 0 prazo de apresentaçao dos documentos de habilitação pelo adjudicatário é deS dias

(nets, a contar da notificaçao de adjudicaçao.

12. No case de se verificarem irregularidades nos docurnentos apresentados, o

adjudicatário é notificado para as suprir no prazo deS dias ñteis.

13. Em tudo o que for omisso no presente Convite e Cademno de Encargos, observar-se-á 0

disposto no Código dos Contratos Pñblicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de

29 de janeiro.

tunta: Caderno de Encarwg

Corn os melhores cumprirnentos,

A Presidente da FARM-ID

:: a
(ProP Doutora NI de da Luz dos Santos Duque Fonsera
Castro)

Av. Professor Gama Pinto s/n * 1649-003 Lisboc * geraIfarm-id.pt U



Subject: Convite para apresentacäo de proposta - Rack IVC corn 30 gaiolas para animals de Iaboratório
Date: Friday 26 june 2015 15 h 41 mm 21 s Western European Summer Time

From: Castro, Rui

To: arodrigues@vimatechlab.pt

Priority: High

Exrno Sr Antonio Rodrigues,
VirnaTech Lab

A FARM-ID - Associação da Faculdade de Farmâcia para a lnvestigaçäo e Desenvolvimento, convida a
vossa empresa a apresentar proposta no ârnbito do ajuste direto adotado para a aquisição tie urn
Rack IVC corn 30 galolas para anirnais tie IaboratOrio, conlorme a Convite e Caderno tie
Encargos anexos.

As propastas podern ser apresentadas ate as 23:59 de 03/07/2015.

Corn os meihores cumprirnentos,

Rui Castro

Rui Eduardo Castro
Research Associate Scientist
Invited Assistant Professor

i Med. Research

U I.’is oa Medicines

Faculty of Pharmacy, University of Lisbon
Av Prof Gama Pintc 1649-D03 Li5bon PORTUGAL

T(+351) 217946400 F (+351) 217 946 491

www imed.ulisboa.pt wwwff ul.pt

http://imed.uIisboa.jt/cv/rui-eduardo-mota-castro/
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Subject: RE: Convite para apresentaçäo de proposta - Rack VC corn 30 gaiolas para animais de
laboratário

Date: Tuesday 30 June 2015 16 h 55 mm 55 s Western European Summer Time

From: Ana Ramos

To: Castro, Rui

Priority: High

Boa tarde,

Em resposta ao convite, segue em anexo a nossa proposta.
Cumprirnentos,

paralab

Ana Ramos
CMSC Eng Quim’ca)

Paralab
Travessa do Calvthrio, 65- Giesta
4420392 VaEbom
NIPC: P1502814926

Tel. 22 4664320
Fax. 224664321
GPS: N 41° 08.224/W 8° 33.554

www. no ra I a pt
an a. ra rnos(O Ca ra a b C

From: Castro, Rui [mailto:ruieduardocastro@ff.ulisboa,ptJ
Sent: sexta-feira, 26 de Junho de 2015 15:41
To: Ana Rarnos
Subject: Convite para apresentacäo de proposta - Rack IVC corn 30 gaiolas pam animais de Iaboratório
Importance: High

Exrna Sra Ana Ramos
Paralab

A FARM-ID - Associação da Faculdade de Farmácia para a Investigacao e Desenvolvimento, convida a
vossa empresa a apresentar proposta no ãmbito do ajuste direto adotado para a aquisicäo de urn
Rack IVC corn 30 galolas para anirnais de Iaboratório, conforme o Convite e Caderno de
Encargos anexos.

As propostas podem ser apresentadas ate as 23:59 de 03/07/2015.

Corn os meihores cumprimentos,

Rui Castro



paralab

Aa cia de

FFUL - Fac de Farmacia da Univ de Lfsboa

Av Prof Gama Pinto

1645-C33 Lisbca

N F

T& 2l79464C0

Fax 217945470

Proposta No. Data: 3006 2015 Vossa Ref.

Proposta de fornecirnento de acordo corn ista de preços unitãrios apensa e que desta proposta faz parts integrante

Obs

Pagamento 30 das a contar da data da factura
Validade validade da praposta 66 dias

Fortes - incluidos

FraZD de entrega (dias)

Garanl,a 1 anD

30

IVA não ncluida a incluir a taxa legal em vigcr

435 nat.-ra;

Ana Ramos

•fl31 lb2lt0_S0

?l.Rt 301354533

lhãc. 65 .r..

4410 441 v64

1.421641110 F.. U4445135

34142.6 4251 lo UlA. U 3-4

lTWCIlLd...Vd’.

TOlIlilfl 07 l 713171203

nfl
LPPCCr_—l Net



paralab

Referenda Oesignao I - ‘ trnRLPr. Unftãrio Desc 1 Desc. 2 Total

LNS4 Armaçãa para QaiDLS VC tpa IlL para murganho 100 5.682 15 5682,15

(gaoIas nac incluidas)

MAflP 30.00 i09 63 3.28890

Conjunto de 30 gaiolas completas para a arrraçaa

lndui

1285L00SU’J Fundo em pcUscfcna Upo ii L 30 CO

I285LNLID Greihas em aço flax 30,00

I28SLNTCPSU 30 03

Tampa em poisulfona cam Pitro ncrcbiodgico

ACBTO262SU 30.00

Biberão em polisulfona do 260m1 cl anel de Silicone

ACCPG52 I 30.00

Tetinas 0cc max do 2.2mm x 65mm

ACPC1OS7SPL 3000

Porta cartees em plastico

AcscvF7orID8B Ligaçães para a armaçao 2,00 12080 241.60

Software PHC - Processado par programa cedificado n 0006IAT-Este documento não serve de fatura Págmna 2



paratab

ANEXO I

1 — Sr Eng Rui Carlos Rnto Scares. titular do bilhete de identidade n°. 7659223 emitido em
17.08 2005 palo Arquivo de ldentiflcaçãc do Porto. residente em Rua César Naves 74, Hab 22 4200—002
Porto na qualidade de representante legal. coma Administrador Unico e corn poderes pare obrigar a empresa de

Paralab— Equipamentos Industriars a de Laboratório, S.A pessoa oolectiva n° 502 814 926, corn sede na
Travassa do Caivário. 65 G:esa 4420-392 Vaibcm GDM ins:ñta na CcnservaOha do Reg:sto Cornercial de
Gondornar. sob 0 n0 56593. tendo tornado inteiro a perfeito conhecimer.to do cadarno de encargos relatvo a
execução do cartrato a celebrar na sequência do Ajuste D;recto p&a Aquis:çao de Rack IVC corn 30 gaiclas
para animals de Iaboratóric, para a FFUL, dectaTa sob ccmpromisso de hanra qua a sue reFesentsda SC

obriga a executer o referido contrato em coniormidade corn a conteUdo do mencionado caderno de encargos

relatvamente ac qual declare aceitar, Sam reserves todas as suas cláusulas.

2— Declara também qua executará a referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos
que junta em anexo

a) Proposta

3— Declare anda oue renunc’a a bra espec;al e se submete em tudo a que respeitar a execuçac do
referida contrato. ao disposto na legislaçáo portuguesa aplicével

4— Mais declara sob compromSso de honra cue

a) Não se encontra em estado de insolvéncia. em fase de Iiquidação dissolução ou cessação de

aoflvcdade sujeita a qua[quer meio preventivo de liquidaçáo de patrimOnios ou em qualquer situaçáo anéloga

rem tern o respectivo processo pendente

b) Não fai condenado(a) par sentença transitada em julgado par qualquer crime que afecte a sue
honorabilidade prafissional

c,) Nag foi obecto de aplicacão de sarçâo administratva par faha grave em matéria p’OfisS’Oflal.

d) Tern a sua situaçáo regularizada relativamente a contribuiçôes para a segurança social em Portugal,

a) Tem a sua situaçãc regularizada relativamente a impostos devidos em PortugaL

t) Nãa foi objeto de aphcação da sançào acessória prevista na alinea e) don° 1 do artsgo 21 do

Decreto -Lei n° 433/82. de 27 de outubro. na alinea b) do n.° 1 do artigo 71.° da Lei n° 1972012, de 8 de maio e
no n° 1 do artigo 4600 do presente Código. durante a periodo de inabilidade fixado na decisao condenatória.

g) Nâo foi objecto de apticaçäo da sançäo acessária prevista na alinea b) do n 0 2 do artigo 562 ° do

Cédigo do Trabalho.

h) Nao foi objecto de aplicaçao. ha rnencs de dois anos de sanção administrativa cu judcial peia

utilização ao seu seMço de mao -de -obra Iega!mer.te sujeita ao pagamentc de impostos a contribuiçOes para a

seguran;a soc:al nâo declarada nos termos das normas que imponham essa obhgaçäo. em Portugal

/) Não foi condenado(a) par sentence transitada em julgado por alaum dos seguintes crimes

I) Participação em actividades de uma crganizaçâo criminosa, tat coma definida no n° 1 do

artigo 2.° da Acçào Comum 98/773!JAI do Ccnselho,
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ii) Corrupçào. na acepção do ahigo 30 do Acto do Conselho de 26 de Mat de 1997 e do n° 1

do arhgo 3 ° da ACCáD Comum 98/722/JAI do Conselho,

hi) Fraude na acecçãa do artigo 1 da Convenço reiat;va a Protecção dos Interesses

Fnanceiros das Cornunidades Europe%as

iv Brarquearnsn:o de capitas. na acepção do atgo 1.0 da Directiva n° 91/306/CEE do

Conseiho de 10 de Junho de 1991. rela:va a prevenção da uthzaçao do sis:erna financerc

para efeitos de branqueamento de capitais

j Náo prestou a quaquer titu!c. a-eta ou indirelarnente assessoria ou apoio técnico na preparacao e

elabora$o des peças do procedirner’: que he confira vantagern que f&seie as condiçOes normais de

concarrEncia

5—0 declarante tern p!eno conhec:rnento de que a prestação de fasas declaraØes mpa consoanie

o caso a ex:lusão da proposta apresentada ou a caducidade da ajudcação que eve.ituamenle sabre &a reca a

e constitui contra -ordenaçáo muito grave nas termos do artigo 456.° do COdigo dos Contratos Püblicos a qua!

pade determiner a aplicação da sanção acessária da privação do direito de participar, coma candidato coma

cancarrente ou como membro de agrupamenta candidate ou concorrente em qua!quer procedirnento adoptado

para a formação de contratos püblicos, scm prejuizo da participaçâo a entidade competente pare efeitos de

prccedirnenta criminal

6 — Quando a entidade adjudicante a solicitar. a concorrente obriga -se nos termos do dispasto no

artigo 81 ° do COdigo dos Contratos PUbhcos, a apresentar a declaraçao que constituf 0 anexo II ao referido

Código. bem como as documentos comprovativos de quo se encontra nas situaçöes previstas nas alineas b) d)

e) e i) do n ° 4 desta declaração

7 — 0 declarante tern ainda preno conhecimento de que a não apresentaçào dos documentos

solicitados nos termos do nUrnera anterior par motivo que he seja imputãvel determine a caducidade da

adjudica;ao que eventualmente recaia sabre a proposla apresentada e constitui contra -ordenaçao muito grave

nas termos do artigo 456° do Cádigo dos Contratos Pâblicos a qual pode determinar a apflcaçao da sanção

acessária de privação do direito do participar. coma candidalo corno concorrente au coma membro de

agrupamenlo candidalo ou concorrenta em qua!quer procedimento adoptado pare a formaçao de contratos

pübhcas sen prejuizo da partic’za;ãa a entdade competente pare efetos de proced:rnento crirninar

Vaborn. 3D de junho do 2015.

Rui CarIes Pinto Scares

(Administrador)
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FARM-ID
Associaçâ da Facutdade de Farmácia
para a Investigacao e Desenvolvirnento

r
Ex.mo Senhor

VirnaTechLab Snip. Lda

Rua Cristóvao Colombo, N.235, 2 Andar
Creixornil, 4835-041 Guimaráes

Portugal

L J

Assunto: Aquisição de urn Rack IVC corn 30 galolas para animals de laboratOrio

1. A Farm-id - Associação da Faculdade de Farrnácia para a investigaçao e

Desenvolvirnento, convida a vossa ernpresa a apresentar proposta no ñmbito do

ajuste direto adotado para a aquisiçäo de urn Rack IVC corn 30 gaiolas para animals

de laboratorio.

2. Informa-se que:

a. A decisão tie contratar foi tomada pela Prof. Cecilia Maria Pereira

Rodrigues e autorizada pela Diretora cia FARM-ID, Prof.a Doutora Matilde

da Luz dos Santos Duque Fonseca.

3. Fundarnento de escoiha do ajuste direto:

a. Alinea a)? do n1, do artigo 20° do Decreto-Lei n° 1B/2008, de 29 de

Janeiro, para contratos de aquisição de hens e serviços de valor inferior a

75000.00€.

4. A proposta será constituIda pelos seguintes documentos:

a. a declaraçao de aceitaçao do conteñdo do caderno de encargos, elaborada

em conformidade corn o modelo constante do anexo I do COdigo dos

Av. Professor Gama Pinto s/n • 1649-003 Lisboa * geraIfarm-id.pt fl
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Contratos Püblicos, qual deve ser assinada pelo concorrente ou pelo

representante que tenha poderes para o obrigar;

b. Documentos que, em Iunção do objecto do contrato a celebrar e dos

aspectos da sua execuçáo submetidos a concorréncia pelo Caderno de

Encargos, contenharn os atributos da proposta, de acordo corn os quals o

concorrente se dispoe a contratar (almnea b) do n2 i do artigo 572 do CCP):

c. Documenlos que contenham os termos ou condiçoes relativos a aspetos da

execução do contrato náo submetidos a concorréncia pelo caderno de

encargos, aos quals a entidade adjudicante pretende que o concorrente se

vincute,

5. As propostas devem, ainda, apresentar as seguintes elementos:

a. Preço global da proposta em euros;

b. Nota discriminativa do preco total, sem IVA;

c. 0 valor do IVA deve ser indicado a parte, nos mesmos termos que 0 preço

total. No caso de este nño ser mencionado entende-se que o preço indicado

näo inclui este imposto;

d. No caso de existir divergência prevalecem, para todos as efeitos as valores

indicados por extenso;

e. lndicação das empresas ou estab&ecimentos que subcontratadas, ou que

de alguma forma prestern serviço no ârnbito do presente concurso.

6. Os documentos que constituem a proposta devem ser redigidos em lingua portuguesa.

Os seguintes documentos podem, em funçao das especificidades técnicas dos serviços

que se pretendem contratar, ser redigidos em lingua inglesa:

a. Documentos que contenham os atributos da proposta;

b. Documentos que contenham as termos ou condiçoes relativos a aspetas da

execução do contrato näo submetidos a concorrência pelo caderno de

encargos, aos quais a entidade adjudicante pretende que a concorrente se

vincule.

Av. Professor Gama Pinto s/n * 1649-003 Lisboa * geraIfarm-id.pt
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7. Quando a proposta seja apresentada por urn agruparnento do concorrentes, a

declaraçao dove ser assinada polo representante comurn dos menibros que o integram,

caso devern ser juntos a declaraçäo os instrumentos de mandato emitidos par cada urn

dos seus membros ou, nab existindo representante comum, deve ser assinada por

todos as seus membros ou respetivos representantes.

8. As propostas podern ser apresentadas ate as 23:59 do 03/07/2015.

9. Nos termos do n.°2 do artigo 88.° do CCP nabo é exigIvel a prestaçäo da cauçabo.

10. Os concorrentes são abrigados a manter as respetivas propostas polo prazo do 60 Was

contados da data do termo do prazo fixado para a sua apresentaçao.

11. 0 prazo de apresentaçabo dos documentos de habilitaçabo polo adjudicatário é do 5 dias

üteis, a contar da notificaçabo de adjudicaçabo.

12. No caso do so verificarern irregularidades nos docurnentos apresentados, o

adjudicatkio é notificado para as suprir no prazo deS dias üteis.

13. Em tudo o quo for ornisso no presente Convite e Caderno do Encargos, observar-se-C o

disposto no Código dos Contratos Pilbilcos, aprovado polo Decreto-Lei nY 18/2008, de

29 do Janeiro.

Tunta: Cadorno do Encareos

Corn os rnelhores cumprirnentos,

A Pr sidente d -FARM-ID

(Prof. Doutom Mati’ e a..Luz dos santos uque Fonseca e
Castro)

Av. Professor Gama Pinto s/n * 1649-003 Lisboa * geral@farrn4d.pt
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pr a V.eV. ;ão e Desenotnr.eptc

Informacáo n9 3/2015/Farm-id

DATA: 2015/06/23

ParecerNócieo de Projetos: Despacho do Dire cáo:

A proposta para aquisicäo do ahaixo citado Autorizo a abertura do procedimento e a

näo está contra o estipulado na realização da despesa.

• candidatura.
A Presidente da Farm-Id

• 0 projeto apresenta saldo financeiro e

orçamental na rubrica respetiva.

Observaçoes:
[PruP CatcdrMca DBUt ira -t.ItIiLfe Fnnscta e Castro)

A Vice-Presidente da Farm-Id

__________

Ma{Li%
(assinatura)

(ProI Catedratica i)uutnra Cccdia Ridriques]

Assunto: Proposta de aquisiçäo de Rack IVC corn 30 galolas para animals de

Iaboratório

1. Atenta a necessidade de adquirir urn Rack IVC corn 30 galolas para animals de

Iaboratório, submete-se a consideração superior a presente proposta de decisao de

contratar.

2. Este serviço enquadra-se no seguinte CPV (Vocabulârio Comurn para os Contratos

Pa bli cos):

85210000-3 Instalaçöes para criação de animals dornésticos

Av. Professor Goma Pinto s/n 1649-003 Lisboo * gero1@form4d.pt a
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p ra a ‘v. 2stf;áo e Deer,cI itento

3. Para efeitos do cahimentaçao da despesa no centro de custos inerente ao contrato a

celebrar, estima-se quo a respetivo valor näo deverá exceder 8011€ (oito mu e onze

euros) aos quals acresce WA.

4. Propöe-se a acloçáo do ajuste direto ao abrigo da alinea a) don2 1 do art.2 20° do CCP.

5. Do acordo corn estahelecido no n.° 1 do artigo 1 13.° e n.° I do artigo I 14.° do CCP,

pretende-se convidar a apresentar proposta as seguintes entidades:

Designação social: Ultragene, Lda

Av. Vale do Maceira, Edificio “GEMINUS” Lote 2 Lojas Q, Re S

Apartado 7, 3440-403 Santa Comha Do, Portugal

Tel. 232882267

e-mail: asantos@Llltragene.pt

NW: 508797527

Designaçäo social: Paralab, Lda

Travessa do Calvário, 65- Giesta

4420-392 Valhorn

Tel. 224664320

e-mail: ana.rarnos@paralab.pt

NIF: 502 814 926

Designaçäo social: VimaTechLab Unip. Lda

Rua CristOvão Colombo, N.°35, 20 Andar - Creixomil

4835-041 Guimarães - Portugal

Tel. 253163662

e-mail: arodrigues@virnatechlab.pt

NIF: 510409490

A fr 6na o s/, £ib63i
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pan a nvett;ação e Cesen,

6. Em conformidade corn o disposto no n. 2 do artigo 1 13. do CCP, a entidade a convidar

a apresentar proposta nâo lol adjudicado no ano econãrnico em curso e nos dois arms

econOrnicos anteriores, na sequência de ajuste direto aclotado nos termos do disposto

na alinea a) do n.U 1 do artigo 2O. proposto para a c&ebração de contratos cujo objeto

seja constituldo por prestacöes do mesmo tipo ou idénticas as do contrato a celebrar, e

cujo preco contratual acumulado seja igual ou superior aos limites referidos naquelas

alineas.

7. Propöe-se a aprovação das peças do procedimento em anexo, Convite e Caderno de

Encargos.

A consideraçao superior

Lishoa, 23 de Junho de 2015

0 Requisitante

S0—

Av. Professor Gomo Pinto s/n * 1649-003 Lisboc gero)farm-i6pt fl



FARM-ID
Assocfaçâo da Faculdade de Farmácia
para a Investigaçao e Desenvolvimento

CADERNO DE ENCARGOS

PARTE I

CLAUSULAS JURIDICAS

CLAUSULA 1.

OBJECTO

o presente caderno de encargos integra quer as cláusulas técnicas infro descritas, quer as

cláusulas jLlndicas previstas na presente Parte I, tendo por objeto principal Aquisição de

serviços de urn Rack IVC corn 30 galolas para animals de IaboratOrio, sendo adotado o

procedimento de Ajuste Direto, ao abrigo do disposto no COdigo dos Contratos Piblicos.

CLAUSULA 2.

P RAZO

o prazo de execuço dos serviços objeto do presente Caderno de Encargos dever

ate Wa 31 de juiho de 2015.

CLAUSULA 3.

SIGILO

o adjudicatário garantirá a sigilo quanto a quaisquer inforrnaçoes de que os

funcionários venharn a ter conhecimento relacionadas corn a actividade da adjudicante.

Av. Professor Gama Pinto s/n * 1649-003 Lisboa * geraifarm-idpt
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CLAUSULA 4.

PREO E coNrnçoEs DE PAGAMENTO

1. 0 preço base total é de 8011€, sem IVA incluido.

2. 0 pagamento será efetuado após a prestaçao do serviço,

3. Considera-se que a respetiva prestacäo sá se vence nos 30 dias ñteis subsequentes a
apresentaçao das correspondentes facturas.

4. Qualquer pagamento so poderá sec efectuado após a verilicação dos formallsmos egais

em vigor para a processamento das despesas püblicas.

CLAUSULA 5.

DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

0 adjudicatário deve entregar, no prazo de S dias óteis, os documentos referenciados Has

art. 81°, n°1 e l26 do CCP aprovado pelo Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 de Janeira de

2008.

CLAUSULA 6.a

CESSAO DA poSlcAo CONTRATUAL

1. 0 adjudicatario não pode ceder, no todo ou em parte, a terceiros as direitos e

obrigaçoes que We advierem do contrato sem prévia autorização, dada por escrito, da

Entidade Adjudicante.

2. Para efeitos da autorização prevista no nñmero anterior, deve:

a) Ser apresentada pelo cessionário toda a documentaçao exigida ao

adjudicatário no presente procedimento:

b) A entidade adjudicante apreciar, designadamente, Se a cessionário não se

encontra abrangido par nenhum dos impedimentos previstos nos arts.° 552 e

Av. Professor Gamo Pinto s/n * 1649-003 Lisboc * geraIcJform-id.pt
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317. do Decreto-Lel n. 18/2008, de 29 de janeiro, e se tern capacidade

técnica e financeira para assegurar o eacto e pontual cumprimento do

contrato.

CLAUSULA 7.

SuBCONTRATAçA0

0 adjudicatthrio nno poderá, por quaiquer forma, subcontratar terceiras entidades para

proceder ao fornecimento dos bens relativos ao objecto do contrato, scm prévio

consentirnento da entidade adjudicante.

CLAUSULA 8.

cAuçAo

Nos termos do nY 2 do artigo 88. do CCP nao e exigivel a prestacão da caução.

CLAUSULA 9.

ATRASOS E PENALIDADES

A entidade adjudicante terd o direito a exigir indemnizaçao por perdas e danos

eventualmente resultantes do atraso ou do näo cumprimento por parte do adjudicatário e

por facto que the seja imputável, das obrigaçOes emergentes do contrato.

CLAUSULA 1O.

RESCISAO DO CONTRALTO

Av. Professor Gama Pinto s/n * 1649-003 Lisboa * geral@farm-id.pt
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para a Investlgaçao e Desenvolvimento

1. 0 incumprimento par uma das partes dos deveres resultantes do contrato confere, nos

termos previstos no regime jurIdico aplicvel, a outra parte, a direito a rescindir o

contrato, sem prejuizo das correspondentes indemnizaçoes legais.

2. Para efeitos do disposto no nñmero anterior, considera-se incumprimento definitivo

quando houver atraso na prestacao par periodo superior a 30 dias üteis.

3. A rescisão será efectuada mediante aviso prévio, através de carla registacla cam aviso

de recepção, enviada corn a antecedência minima de 10 dias.

CLAUSULA 11.

PREVALENCIA

1. Fazem parte integrante do contrato:

a) Os suprimentos dos erros e das omissöes do caderno de encargos identificados

pelos concorrentes, desde que esses erros e omissöes tenharn sido

expressarnente aceites pela entidade adjudicante;

Ii) Os esciarecimentos e as rectificaçoes relativas ao caderno de encargos;

c) 0 caderno de encargos;

d) A proposta adjudicada;

e) Os esciarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.

2. Em caso de divergëncia entre as documentos referidos nas alineas anteriores, a

prevaência é determinada pela ordem pela qua são indicados.

CLAUSULA 1Z.

FORO COMPETENTE

Para resolução de todos as litigios decorrentes do contrato fica estipulada a competência

do Tribunal Administrativo de Circulo de Lisboa, cam expressa renñncia a qualquer outro.
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PARTE II

CLAUSULAS TECNICAS

CLAUSULA 13,

ESPECIFIcAçOES TECNICAS DOS SERV1OS A PRESTAR

Pretende-se adquirir a seguinte servico/bem: Rack IVC corn 30 gaiolas para animals de

laboratório, que consiste em:

Rack individually ventilated cages (IVC) - dimensoes 1422 x 512 x 1998 (alt.) mm, (+54

alt) arrnaçäo simples - corn insuflaçäo e exaustão de ar individual por galola. 0 rack

deverá possuir urn sistema de plenos de ventilação verticais cam a distribuiçäo das

válvulas de ar e urn pleno principal de insuflaçäo (topo) e exaustão (inferior), que

deverão ser facilmente desrnontáveis (sern parafusos) para lavagern e sanitizaçäo. 0

rack deverá ser construldo em aço inoxidável corn calha deslizante de plástico para

suporte das galolas, coordenadas de localizaçao das galolas e indicadores visuals para

galolas devidarnente encaixada. As calhas de suporte das gaiolas deveräo ter fixadores

que permitam a flxaçño silenciosa das gaiolas no local correto. 0 rack cleverá possuir 4

rodizios autoclaváveis e travöes, e kit de interligação de mangas ao ventilador. As

gaiolas (em polisulfona - autoclaváveis a 1342CJ, deverao ter urna area de fundo

sirnétrica, de cerca de 542 cm2 & uma grelha em fio aço inox corn encaixe interior,

proteccão lateral em chapa de aço inox, divisória central e and vedante ern nylon. As

coherturas (em polisulfona - autoclaváveis a 134°C) deverao possuir válvula para tetina

(para permitir a colocaçao externa do biberão), filtro rnicrobiológico, válvula de

insuflaçao de ar tratado e válvula de exaustão para a ventilaçao de ar dentro da gaiola

(na parte superior traseira). Os biberoes (em polisulfona - autoclaváveis a 134°C)

deverão ter capacidade para —260m1, corn boca rnunida de anel vedante em silicone e

corn tetina em aço inox em forrna de cane — bico corn —25mrn de camprirnento. A

velocidade do ar dentro da gaiola deverá ser inferior a 0,2 rn/seg; a remoção ou

auséncia das gaiolas não deverá afetar negativamente a distribuiçäo do

volume/velocidade/pressao de ar nas gaiolas restantes; e todos as cornponentes

devem poder ser autoclavados e lavados.
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ANEXO “A”

Madelo de Declaraçao

Modelo constante do Anexo I

Art. 57., n.2 1 almnea a] do Código dos Contratos Püblicos

1) (nome, ntirnero de documento de identificaçao e morada), na qualidade de
representante legal de (1), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada
(firma, nümero de identificaçao fiscal e secle on, caso de agrupamento concorrente, firmas
nUmeros de identificação fiscal e sedes), tendo tornado inteiro e perleito conhecimento do
caderno de encargos relativo a execuçäo do contrato a celebrar na sequência do
procedirnento de .... (designacao on referência ao procedimento em causa), declara sob
cornprornisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar o referido
contrato em conforrnidade corn o conteido mencionado no caderno de encargos.
relativarnente ao qual declara aceitar, sern reservas, todas as suas cláusulas.

2) Declara tambérn que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes
docurnentos, que junta em anexo (3):

a)

b)

3) Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar a
execução do referido contrato, ao disposto na legislaçao portuguesa aplicável.

4) Mais declara, sob compromisso de honra, que:

a) Nac se encontra em estado de insolvéncia, em fase de liquidaçao, dissolução on cessação
de actividade, sujeita a qualquer rneio preventivo de liquidacão de patrimónios ou em
qualquer situaçäo análoga, nem tem o respectivo processo pendente;

b) Nao foi condenado/a, por sentença transitada em julgado, par qualquer crime que
afecte a honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de
administraçao, direcção on geréncia nao loram condenados par qualquer crime que afecte
a sua honorabilidade profissional (S)j (6);

c) Não foi abjecto de aplicaçao de sanção administrativa por falta grave em matéria
profissional (7) Lou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou
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geréncia não foram objecto de aplicacão de sanção administrativa por falta grave em
matéria profissional (8)] (9);

dJ Tern a sua situaçäo regularizada relativamente a contribuiçOes para a Seguranca Social
em Portugal (ou no Estado de que e nacional ou no qual se situe a se estabelecimento
principa (10):

e) Tern a sua situaçäo regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal

(Cu no Estado de que e nacional CU HO qLtal se situe 0 Se estabelecimento principal) (11);

0 Tenham sido objecto de aplicaçao da sanção acessdria prevista na alinea e) do n.° 1 do
artigo 21.° do Decreto-Lei nY 433/82, de 27 de Outubro, na alinea b) do n.2 1 do artigo
71.2 da Lei n.2 19/2012, de B de rnaio, e no n.° 1 do artigo 460.° do Cédigo dos Contratos
Ptiblicos, durante a perlodo de inabflidade fixado Ha decisao condenatéria (12);

g) Não foi objecto de aplicaçao de sanção acessória prevista na alinea b) do n.° 1 do artigo
627. do Código do Trabalho (13);

h) Nao fol objecto de aplicação, ha menos de dais anos, de sanção administrativa Cu
judicial pela utilizaçäo ao seu serviço de mäo-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de
impostos e contribuiçöes pam a seguranca social, näo declarada nos termos das normas
que imponham essa obrigacão, em Portugal (ou no Estado do quo é naciona] ou no qttal se
situe o seu estabelecimento principal) (14);

I) Näo fai condenado/a, por sentença transitada em julgado, por algum dos seguintes
crimes (15) [ou as titulares dos seus órgãos sociais de adrninistraçao, direcçao ou geréncia
näo foram condenados por algum dos seguintes crimes (16)] (17):

i) Participação em actividades de urna organizacão criminosa, tal como definida no n.2 I do
artigo 2.° da Acção Comum n.° 98/773/AJI, do Conseiho;

ii) Corrupçâo, na acepçäo do artigo 3•2 do Acto do Conseiho de 26 de Maio de 1997 edo fl.2

1 do artigo 3•2 da Acçao Comum n.2 98/742/MI, do Conseiho;

iii) Fraude, na acepção do artigo 1.° da Convenção relativa a proteccão dos Interesses
Financeiros das Comunidades Europeias;

iv) Branqueamento do capitais, na acepcão do artigo 1.2 da Directiva n.° 91/308/CEE, do
Conselho, do 10 de Junho, relativa a prevenção da utilizaçao do sistema financeiro para
efeitos de branquearnento de capitals;

j) Nao prestou, a qualquer titulo, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico
preparacão e elaboraço das peças do procedimento quo the confira vantagem que falseie
as condiçOes normals de concorrência.
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5) 0 declarante tern pleno conhecirnento de que a prestação de falsas declaraçOes irnpllca,
consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicacao que
eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenaçäo muito grave, nos termos do
art9 456. do Código dos Contratos Püblicos, a qual pode determinar a aplicaçao da sanção
acessória de privaçäo do direito de participar, como candidato, como concorrente, ou
como membro de agruparnento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento
adoptado para a Iormaçao de contratos póblicos, sem prejuizo da participaçäo a entidade
competente para os efeitos de procedimento criminal.

6) Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do
disposto no artigo SlY do Código dos Contratos POblicos, a apresentar o docurnento
comprovativo de que näo se encontra na situaçao prevista na ailnea I) do n.° 4 desta
declaraçäo.

7) 0 declarante tom ainda pleno conhecimento de que a não apresentação do documento
solicitado nos termos do nómero anterior, por motivo quo Ihe seja irnputável, determina, a
caducidade da adjudicaçäo quo eventualmente recaia sobre a proposta apresentada, nos
termos do nY 1 do artigo 86.0 e constitul contra-ordenaçao muito grave, nos termos do
art.2 4S6. ambos do Código dos Contratos POblicos, a qual pode determinar a aplicacao da
sanção acessdria de privação do direito de participar, como candidato ou concorrente, em
qualquer procedimento adoptado para a formaçao de contratos pühlicos, sem prejuizo da
participacäo a entidade competente para efeltos de procedimento criminal.

[data e assinatura (9)].

(1)56 aplicável a concorrentes pessoas colectivas.
(2) No caso do concorrente pessoa singularsuprimira cxpressão “a sua representada”.
(3) Er.unierar todos os docunientos quo cunstituern a proposta. para alOrn dosta declaraçuo, nos tormos do
disposto nas alIneas b), c) ed) do n. is nos nYs 2 a 3 do artigo 57P•

(4) Indicar so, entretanto, ocorreu a respectiva rcahilitaçao.
(5) Indicar Se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.
(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabiritaçao.
(8) Indicar so, entretanto, ocorreu a respectiva reahilitaçao.
(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular Cu pessoa colectiva.
(10) Declarar consoante a situação.
(11) Declarar consoante a situação.
(12) Indicarse, entretanto, decorreu o periodu de inahitidade hxado na decisão condenatOria.
(13) Indicar se, entretanto, decorreu o periotlo do inabilidado flxado na decisão condenatôria,
(14) Declarar consoante a situaçäo.
(15) Indicarse, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitaçào.
(16) Indicarse, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitaçao.
(17) Declarar consoante o concorrente soja pessoa singular ou pessoa colectiva.
(18) Nos termos do disposto nos n.°s 4 e 5 do artigo 57,9,
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ANEXO ‘B”

Modelo de declaração

Modelo constante do Anexo 11

Art.2 81.2, n.2 I almnea a) do Cédigo dos Contratos Püblicos

1 — ... (nome, nümero de documento de identificaçao e morada), na qualidade de

representante legal de (1) (firma, nómero de identificaçao fiscal e sede ou, no caso de

agrupamento concorrente, firmas, nñmeros de identificaçao fiscal e sedes),

adjudicatário(a) no procedimento de ... (designação ou referenda ao procedimento em

causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2):

a) Nao se encontra em estado de insolvCncia, em fase de liquidação, dissolução ou

cessaçäo de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de

patrimonios ou em qualquer situaçño análoga, nem tern o respetivo processo

pendente;

b) Não foi objeto de aplicaçäo de sanção administrativa por falta grave em matéria

profissional (3) [oLI Os titulares dos seus órgäos sociais de administraçäo, direçao

ou geréncia não forarn objeto de apllcaçäo de sanção administrativa por falta grave

em matéria prolissional (4)j (5);

c) Tenha sido objeto de aplicação da sançáo acesséria prevista na almnea e) do n.2 1

do artigo 21. do Decreto- Lei fl.2 433/82, de 27 de Outubro, na alinea b) do n.2 1

do artigo 71.2 da Lei n.2 19/2012, de 8 de maio, e no n.2 1 do artigo 460.2 do

presente Código, durante o perlodo de inabilidade fixado na decisao condenatória

(6);

d) Nao foi objeto de aplicaçao da sanção acessória prevista na alInea b) do n.2 1 do

artigo 627. do COdigo do Trabaiho (7);
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e) Näo foi objeto de aplicação, ha menos de dois anos, de sancão administrativa ou

judicial pela utilização am seu serviço de mao -de -obra legalmente sujeita ao

pagarnento de impostos e contribuiçOes para a segurança social, não declarada nos

termos das normas que imponham essa obrigaçao, em Portugal (ou no Estado de

que é nacional ou no qua! se situe o seu estabelecimento principal) (B);

1] Nao prestou, a qualquer tItulo, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio

tdcnico na preparacão e elaboraçao das peças do procedirnento que the conlira

vantagern que falseie as condiçOes normais de concorrência.

2 — 0 declarante junta em anexo [ou indica... como endereço do sitio da Internet onde

podem ser consultados (9)j os documentos comprovativos de que a sua representada (10)

näo se encontra nas situaçoes previstas nas allneas b), d), e) e i) do artigo 53. do Código

dos Contratos Páblicos.

3 — 0 declarante tern pleno conhecimento de que a prestaçao cle falsas declaraçOes

implica a caducidade da adjudicaço e constitui contra -ordenaçäo muito grave, nos

termos do artigo 456.° do Código dos Contratos Páblicos, a qual pode determinar a

aplicacão da sanção acesséria de privação do direito de participar, como candidato, como

concorrente ou como niembro de agrupamento candidato Cu concorrente, em quaiquer

procedimento adotado para a formaçao de contratos püblicos, sern prejuizo da

participaçäo a entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

(local), ... (data), [assinatura (11)].

(1 ApI cavel apenas a Concorruntes quo sejam possuas uoletivas,

(2) No caso dc a cancarrdato 5cr urna pc’ssoa singular, suprimir a cxprcssäo sa sua rupresentada’.

(3) Indicar se, cntrctanto, ocorruu a rcspctiva rcahilitag5a.

(1) Irjicar so. cr,trctants. ccarrsu a rospetiva rcabilt:açaa.

(5) Duclara, consaantc 0 cancorronte sca pessaa singular 00 pcssaa caletiva.

(6] Indicar sc, ontrotanta, dccorrcu o puriada do inabilidade flxado isa dccis,lo condonatiria.

(?J Indicar so, ontretanto, dccorrcu a pariodo do inabilidade rixada na dccisao condanatória.

(B) Doclarar consoante a situaçSa.

(9) Acrescuntar as infarrnaçôcs nocussirias 3 cor,sulta, Sc far a caso,

(10) No casa duo concorronto 5cr ursa pcssoa singular, suphmir a cxpressSa ‘a sua rupresentada”.

(II) Nos tombs d’, disposto no, no, 4 e 5 do artiga 57•5
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